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    Suplemento integrante da edição 3693 do Jornal Correio do Povo do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 077/2021 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de luminárias de led para iluminação 
pública do município de laranjeiras do sul, com itens exclusivos para me, epp e 
mei. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 10/08/2021. 
A Pregoeira informa que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 22 de julho de 2021. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 161/2021 
23/07/2021 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA Prefeito Municipal de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o Artigo 65, Inciso VI, 
da Lei Orgânica do Município; 

 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
 
    Art. 1º. ENCERRAR O PERÍODO DE INTERINIDADE do 
Servidor Público Municipal Estatutário detentor do Cargo de Provimento Efetivo de 
PROCURADOR JURÍDICO o Senhor NIVALDO JOSÉ BELLO JÚNIOR, Portador 
da Cédula de Identidade RG de nº 7.994.773-3 matrícula de nº 47732-1, como 
Agente Político da Administração Pública Municipal de PROCURADOR GERAL a 
contar de 23 de Julho de 2021. 
 
 
    Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a Portaria de nº. 152/2021 de 12/07/2021. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
23 de Julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 
     PORTARIA N.º 162/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso 
IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, o Senhor abaixo relacionado ocupante do Cargo 
de Agente Político da Administração Pública Municipal. 
 
MATR NOME 

 
CARGO SÍMBOLO DATA 

EXONERAÇÃO 
49140-1 Mário Augusto Scarpari Secretário Municipal de Governo e 

Gestão 
C-01 23/07/2021 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 23 de 
Julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 163/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município e de acordo 
ainda com a Lei Municipal n.º 010/2018 de 04/04/2018; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR o Senhor abaixo relacionado para exercer 
Cargo de Agente Político da Administração Pública Municipal. 
 
 
MATR. NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO DATA DA 

EFETIVA 
NOMEAÇÃO 

49247-1 Mário Augusto 
Scarpari 

Procuradoria 
Jurídica 

Procurador Geral C-01 23/07/2021 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 23 
de Julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 164/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, (à pedido), de acordo com o Artigo 69 Inciso I, 
da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de Julho de 2004, a Servidora abaixo relacionada pertencente ao 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR NOME LOTAÇÃO CARGO NÍVEL DATA DA 

EFETIVA 
EXONERAÇÃO 

44938-1 Raquel Rozetiski 
Burei 

Secretaria 
Municipal de 

Educação, Cultura 
e Turismo 

Professora do 
Ensino 

Infantil/Fundamental 

C-02 27/07/2021 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 23 de 
Julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

DECRETO N.º 0108/2021 
 

       SÚMULA: Nomeia suplente do Conselho  
Tutelar para exercer as funções 
efetivas de conselheiro tutelar no 
município de Virmond/PR 

  . 
   

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais especialmente as conferidas tendo em vista o disposto no artigo 34 da 
Lei Municipal nº 173/2013, e deliberação do CMDCA – Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. VALDEREZ MIECZVA SVERDOVSKI , inscrita no 
RG nº 5.651.780-4 e CPF nº 019.364.059-70, suplente do Conselho Tutelar do 
município de Virmond/PR, para ocupar a vaga de conselheira tutelar, surgida pelo 
período de férias, conforme disposto no artigo 28, inciso § 2, da lei Municipal nº 
173/2013-Virmond/PR. 

Art. 2º - Art. 3º - O exercício da função de conselheiro tutelar pelo nomeado se dá em 
caráter precário, já que motivado por impossibilidade momentânea do conselheiro 
tutelar que titulariza o cargo. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito de posse no 
dia 07/07/2021. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 16 de julho de 2021. 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 079/2021. 

SUMULA: Concede Férias ao  Servidor Público 
Municipal.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias a seguinte servidor pública nos períodos especificados a 
seguir: 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 

1.  GEAN CARLOS NEVES DOS SANTOS 23/07 à 06/08/2021 15 
 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 23 de julho de 2021. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 080/2021. 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1ºdo Decreto nº 0130/2017, regulamenta o 

horário das seguintes servidores: 

Nome Cargo Horário 

SIMONE KOGA AMANO nutricionista - Segunda e terça-feira das 08h00min ás 

12h00min e das 13h00min ás 17h00min 

- E a cada 15 dias nas sextas-feiras das 

08h00min ás 12h00min e das 13h00min ás 

17h00min. 

FABIANO BELIN SORDI Psicólogo  - Segunda e terça-feira das 08h00min as 

12h00min e das 13h00min ás 17h00min 

- E a cada 15 dias nas sextas-feiras das 

08h00min ás 12h00min e das 13h00min ás 

17h00min. 

ADÃO CELSO 

NACONECZYJ 

Motorista  - Segunda à Sexta feira das 05h30min ás 

13h30min 

CECILIA SEMCHECHEN 

PALINSKI 

Motorista - Segunda à Sexta feira das 10h30min ás 

18h30min 

CLEBERSON 

DRABETSKI 

Motorista - Segunda à Sexta feira das 10h30min ás 

18h30min 

FABIO JUNIOR 

KAMINSKI 

Motorista - Segunda á sexta-feira das 11h00min ás 

19h00min 

JOANES MIERZVA  Motorista - Segunda à Sexta feira das 10h30min ás 

18h30min 

JOSÉ VANDERLEI 

RUTHS 

Motorista - Segunda á sexta-feira das 11h00min ás 

19h00min 

NEUTON ALVES GOMES Motorista - Segunda à Sexta feira das 05h30min ás 

13h30min 

VALDECIR ANTONIO 

MILANI 

Motorista - Segunda à Sexta feira das 05h30min ás 

13h30min 

VALDEMAR KUDELSKI Motorista - Segunda a Sexta-feira das 16h30min ás 

00h30min 

VILCEMAR JOELSON 

CATELAN 

Motorista - Segunda à Sexta feira das 10h30min ás 

18h30min 

ADELCIO KUDELSKI Motorista - Segunda à Sexta feira das 05h30min ás 

13h30min 

JOSÉ TONKIEVSK Motorista - Segunda à Sexta feira das 05h30min ás 

13h30min 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Virmond, Estado do Paraná, em 23 de julho de 2021. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 62/2021-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2021-PMNL 

 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº  
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul ,  nº 2122, Bairro  
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Para ná, neste ato represent ada pelo Prefeito 
Munic ipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
ident idade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e  
domici l iado na Rua Santa Catar ina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranje iras  -  PR.  

Contratada:  COMÉRCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLÁVEL LARANJEIRAS DO SUL 
LTDA ,  inscrita no CNPJ nº 05.950.609/0001-45 ,  com sede na Rua Capitão Félix  
Fleury,  nº  1548, Sala,  Bairro Centro,  CEP 85.301 -210, Laranjeiras do Sul  -  PR,  neste 
ato representada pelo Sr .  ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI ,  brasi leiro,  
empresário,  portador da Carteira de Identidade RG nº 7.599.606 -3 SESP/PR, 
inscr ito no CPF nº 026.297.179-84 ,  residente e domici l iado na Rua Capitão Félix  
Fleury,  nº 1548, Fundos, Bairro Centro, CEP 85.301 -210, Laranjeiras do Sul -  PR.  
 
DO OBJETO DO CONTRATO:  
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especial izada para 
implantação de sistema de segurança e monitoramento eletrônico por alarmes e 
câmeras,  incluso o fornecimento em comodato/locação dos equipamentos,  
materiais  e outros necessários,  a serem instalados nos prédios públicos do 
município,  de acordo com as especif icações contidas na proposta de preços e 
termo de referência do Edital  de Pregão Presencial  51/2021. 
 
COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLAVEL LARANJEIRAS DO SUL LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtd Preço Preço total 

1 1 SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME 
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, com deslocando de atendente ao local 
imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas 
as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, 
incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema 
de segurança por alarme com instalação e manutenção de 
um sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
02 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
02 UN. Bateria 12V para alarme; 
30 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
02 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
30 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Expansor 16 zonas; 
02 UN. Detector de fumaça tipo DFC 420 Intelbrás, ou 
similar; 

INVIOLÁVEL UN 12,00 493,97 5.927,64 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

400 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 
1 2 SERVICO MAO DE OBRA INSTALAÇÃO DO 

SISTEMA DE ALARME   
INVIOLÁVEL UN 1,00 966,40 966,40 

1 3 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
06 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
01 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
14 UN. Conector bnc com borne; 
07 UN. Conector P4 com borne; 
07 UN. Caixa organizadora; 
350 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
30 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta Frontal 
Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 471,69 5.660,28 

1 4 MAO DE OBRA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE 
CAMERAS   

INVIOLÁVEL UN 1,00 595,68 595,68 

2 1 SERVICO MAO DE OBRA INSTALAÇÃO DO 
SISTEMA DE ALARME   

INVIOLÁVEL UN 1,00 274,81 274,81 

2 2 MAO DE OBRA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE 
CAMERAS   

INVIOLÁVEL UN 1,00 1.099,55 1.099,55 

2 3 SERVICOS DE SEGURANCA E 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, com deslocando de atendente ao local 
imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas 
as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, 
incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema 
de segurança por alarme com instalação e manutenção de 
um sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
04 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
100 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 215,32 2.583,84 

2 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
10 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
06 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 

INVIOLÁVEL UN 12,00 650,15 7.801,80 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
32 UN. Conector bnc com borne; 
16 UN. Conector P4 com borne; 
16 UN. Caixa organizadora; 
500 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta Frontal 
Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

3 1 SERVICOS DE SEGURANCA E 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, com deslocando de atendente ao local 
imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas 
as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, 
incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema 
de segurança por alarme com instalação e manutenção de 
um sistema já existente.  

INVIOLÁVEL UN 12,00 316,66 3.799,92 

4 1 SERVICO MAO DE OBRA INSTALAÇÃO DO 
SISTEMA DE ALARME   

INVIOLÁVEL UN 1,00 397,96 397,96 

4 2 SERVICOS DE SEGURANCA E 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME 
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, com deslocando de atendente ao local 
imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas 
as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, 
incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema 
de segurança por alarme com instalação e manutenção de 
um sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
10 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
250 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 295,17 3.542,04 

5 1 MAO DE OBRA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE 
CAMERAS   

INVIOLÁVEL UN 1,00 596,56 596,56 

5 2 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
05 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
02 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
14 UN. Conector bnc com borne; 
07 UN. Conector P4 com borne; 
07 UN. Caixa organizadora; 
500 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 

INVIOLÁVEL UN 12,00 475,62 5.707,44 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta Frontal 
Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

6 1 SERVICO MAO DE OBRA INSTALAÇÃO DO 
SISTEMA DE ALARME   

INVIOLÁVEL UN 1,00 627,24 627,24 

6 2 MAO DE OBRA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE 
CAMERAS   

INVIOLÁVEL UN 1,00 527,80 527,80 

6 3 SERVICOS DE SEGURANCA E 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, com deslocando de atendente ao local 
imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas 
as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, 
incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema 
de segurança por alarme com instalação e manutenção de 
um sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
18 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
400 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 370,64 4.447,68 

6 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
03 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
02 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
10 UN. Conector bnc com borne; 
05 UN. Conector P4 com borne; 
05 UN. Caixa organizadora; 
250 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta Frontal 
Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 407,69 4.892,28 

7 1 SERVICO MAO DE OBRA INSTALAÇÃO DO 
SISTEMA DE ALARME   

INVIOLÁVEL UN 1,00 664,12 664,12 

7 2 MAO DE OBRA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE 
CAMERAS   

INVIOLÁVEL UN 1,00 741,68 741,68 

7 3 SERVICOS DE SEGURANCA E 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança por alarme com instalação e 
manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 

INVIOLÁVEL UN 12,00 376,67 4.520,04 
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01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
20 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
300 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 
01 Expansor 16 zonas 

7 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
04 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
06 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
20 UN. Conector bnc com borne; 
10 UN. Conector P4 com borne; 
10 UN. Caixa organizadora; 
350 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta Frontal 
Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 511,18 6.134,16 

8 1 SERVICO MAO DE OBRA INSTALAÇÃO DO 
SISTEMA DE ALARME   

INVIOLÁVEL UN 1,00 351,67 351,67 

8 2 MAO DE OBRA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE 
CAMERAS   

INVIOLÁVEL UN 1,00 511,69 511,69 

8 3 SERVICOS DE SEGURANCA E 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança por alarme com instalação e 
manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
08 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
30 M. Cabo de rede tipo UTP; 
200 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 256,52 3.078,24 

8 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
05 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 

INVIOLÁVEL UN 12,00 407,70 4.892,40 
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01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
10 UN. Conector bnc com borne; 
05 UN. Conector P4 com borne; 
05 UN. Caixa organizadora; 
300 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta Frontal 
Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

9 1 SERVICO MAO DE OBRA INSTALAÇÃO DO 
SISTEMA DE ALARME   

INVIOLÁVEL UN 1,00 646,69 646,69 

9 2 MAO DE OBRA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE 
CAMERAS   

INVIOLÁVEL UN 1,00 656,75 656,75 

9 3 SERVICOS DE SEGURANCA E 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança por alarme com instalação e 
manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
20 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
300 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 377,16 4.525,92 

9 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
05 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
10 UN. Conector bnc com borne; 
05 UN. Conector P4 com borne; 
05 UN. Caixa organizadora; 
300 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta Frontal 
Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 480,47 5.765,64 

10 1 SERVICO MAO DE OBRA INSTALAÇÃO DO 
SISTEMA DE ALARME   

INVIOLÁVEL UN 1,00 351,62 351,62 

10 2 MAO DE OBRA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE 
CAMERAS   

INVIOLÁVEL UN 1,00 543,98 543,98 

10 3 SERVICOS DE SEGURANCA E 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 

INVIOLÁVEL UN 12,00 256,53 3.078,36 
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segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança por alarme com instalação e 
manutenção de um sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
08 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
30 M. Cabo de rede tipo UTP; 
200 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

10 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
05 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
10 UN. Conector bnc com borne; 
05 UN. Conector P4 com borne; 
05 UN. Caixa organizadora; 
300 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta Frontal 
Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 414,17 4.970,04 

11 1 SERVICO MAO DE OBRA INSTALAÇÃO DO 
SISTEMA DE ALARME   

INVIOLÁVEL UN 1,00 398,10 398,10 

11 2 MAO DE OBRA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE 
CAMERAS   

INVIOLÁVEL UN 1,00 656,74 656,74 

11 3 SERVICOS DE SEGURANCA E 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, com deslocando de atendente ao local 
imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas 
as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, 
incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema 
de segurança por alarme com instalação e manutenção de 
um sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
10 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
30 M. Cabo de rede tipo UTP; 
200 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 291,96 3.503,52 

11 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 

INVIOLÁVEL UN 12,00 477,22 5.726,64 
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sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
01 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
05 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
16 UN. Conector bnc com borne; 
08 UN. Conector P4 com borne; 
08 UN. Caixa organizadora; 
200 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta Frontal 
Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

12 1 SERVICO MAO DE OBRA INSTALAÇÃO DO 
SISTEMA DE ALARME   

INVIOLÁVEL UN 1,00 671,08 671,08 

12 2 MAO DE OBRA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE 
CAMERAS   

INVIOLÁVEL UN 1,00 663,16 663,16 

12 3 SERVICOS DE SEGURANCA E 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, com deslocando de atendente ao local 
imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas 
as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, 
incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema 
de segurança por alarme com instalação e manutenção de 
um sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
21 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
700 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 
01 UN. Expansor 8 zonas 

INVIOLÁVEL UN 12,00 392,60 4.711,20 

12 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
04 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
04 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
16 UN. Conector bnc com borne; 
08 UN. Conector P4 com borne; 
08 UN. Caixa organizadora; 
450 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta Frontal 
Acrílica; 

INVIOLÁVEL UN 12,00 490,13 5.881,56 
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02 UN. Conector RJ45. 
13 1 SERVICO MAO DE OBRA INSTALAÇÃO DO 

SISTEMA DE ALARME   
INVIOLÁVEL UN 1,00 627,17 627,17 

13 2 MAO DE OBRA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE 
CAMERAS   

INVIOLÁVEL UN 1,00 596,43 596,43 

13 3 SERVICOS DE SEGURANCA E 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARME  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, com deslocando de atendente ao local 
imediatamente após o disparo do sistema, tomando todas 
as medidas cabíveis mediante situação de arrombamento, 
incluindo comodato/locação dos equipamentos do sistema 
de segurança por alarme com instalação e manutenção de 
um sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
18 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
300 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 
01 UN. Expansor 8 zonas 

INVIOLÁVEL UN 12,00 370,61 4.447,32 

13 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
01 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
06 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
14 UN. Conector bnc com borne; 
07 UN. Conector P4 com borne; 
07 UN. Caixa organizadora; 
300 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta Frontal 
Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 469,09 5.629,08 

TOTAL 124.393,92 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor total  contratado é de R$ 124.393,92  (Cento e Vinte e Quatro Mil ,  
Trezentos e Noventa e Três Reais e Noventa e Dois Centavos ).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a  seguinte dotação 
orçamentária:   
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03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00520 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
00530 E 00504  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Pat. não Previdenciárias 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01990 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02000 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais - FUNDEB 
02010 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
12.361.0007.2042 ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02400 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
 
12.365.0007.2049 ATIVIDADES ENSINO INFANTIL 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02710 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
003    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0009.2086  ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOS JURÍDICA 
04990 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
12    SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  
001    DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO  
26.782.0014.2109  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05940 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O contrato vigorará por um período de 12 (doze) meses,   podendo ser prorrogado 
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  
As instalações dos sistemas de vigi lância (equipamentos,  componentes e serviços),  
deverão ser executados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias ,  após a emissão da 
autorização emitida pelo departamento de compras.  
O FORO:   

Comarca de Laranje iras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras  -  PR,  23 de julho de 2021.  
 

 

 

 
DECRETO N.º 280/2021 
DATA: 23/07/2021 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 
Considerando que a Saúde é um direito social (art. 

6º da CF/1988), e direito de todos (as) e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 
196 da CF/1988); 

Considerando que o momento é complexo e 
demanda de esforço conjunto e de todo o sistema Único de Saúde par adoção de medidas 
proporcional e restrita aos riscos; 

Decreta: 
 

Art. 1º Fica alterado o art. 2º, do Decreto n.º 270, de 
09 de julho de 2021, que instituiu como critério técnico para aplicação de medidas restritivas 
de combate à pandemia do coronavírus, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 2º. (permanece inalterado); 
I - Eventos culturais coletivos (casas de shows, 

circos, teatros, cinemas, museus e atividades correlatas), eventos sociais coletivos e 
atividades correlatas em espaços fechados (festas, formaturas, casas de festas, de eventos ou 
recepções, bem como parques infantis e temáticos; salões de festas e churrasqueias de 
condomínios), mostras comerciais, feiras de varejo e casas noturnas (baladas, salões de bailes 
e atividades correlatas) estão expressamente proibidos de funcionar ou serem realizados nas 
bandeiras amarela, laranja, vermelha e roxa. 

II - Eventos técnicos, congressos, convenções, 
assembleias e atividades esportivas realizadas pelo órgão oficial (e demais eventos de 
interesse profissional, técnico e/ou científico e atividades correlatas) estão expressamente 
proibidos de funcionar ou serem realizados nas bandeiras vermelha e roxa. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrario. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 23 de julho de 2021. 

 

 

 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 033/2021 

 
PARECER JURÍDICO N.º 301/2021 EMITIDO 
POR WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO 
OAB/PR Nº 30.804. 
 
AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ERVA MATE 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
COMUNIDADE DOS FAXINALENSES DE BOM 
RETIRO DO MUNICIPIO DE PINHÃO-
PARANÁ. 
 
EM FAVOR DE: 
MARIO CESAR MILCZUK - CNPJ 
12050218000130 
 
VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 (DEZESSETE 
MIL REAIS) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO 
I, II DA LEI 14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 22 DE JULHO DE 2021. 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO (ELETÔNICO) N.º 042/2021 
 
OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
EM EDITAL. 
 
SESSÃO: 29/06/2021 às 09:00 HORAS 
  
EMPRESAS VENCEDORAS: 
DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 19.316.524/0001-14; 
DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MEDICOS 
HOSPITALARES EIRELI – CNPJ: 26.240.632/0001-16; 
DENTAL OESTE EIRELI – CNPJ: 05.412.147/0001-02; 
DENTAL OPEN – COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA – CNPJ: 08.849.206/0001-00; 
ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS – EIRELI 
– CNPJ: 85.477.586/0001-32; 
HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA – ME – CNPJ: 17.676.642/0001-08; 
LIDYFARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA – CNPJ: 28.651.151/0001-29; 
MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA – CNPJ: 
38.259.748/0001-86; 
MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA – ME – CNPJ: 21.484.336/0001-47; 
MUNIZ & ROCHA LTDA – CNPJ: 03.919.932/0001-20; 
NARKA COMERCIAL EIRELI EPP – CNPJ: 
84.949.668/0001-70; 
PIZANI EQUIP. DE SEGURANÇA EIRELI – CNPJ: 
19.611.064/0001-57; 
POTENCIAL CONST. CIVIS E DIST. DE MAT. DE CONST. 
LTDA – CNPJ: 26.000.813/0001-75; 
S.V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI – CNPJ: 
30.888.187/0001-72; 
SALVI LOPES E CIA LTDA – CNPJ: 82.478.140/0001-34; 
VALLEY GREAT TOOLS DE EQUIPAMENTOS 
METROLOGIA LTDA – CNPJ: 09.137.769/0001-20. 
 
 
No valor total de R$ 310.995,45 (trezentos e dez mil 
novecentos e noventa e cinco reais e quarenta e cinco 
centavos). 
 

 
Pinhão - PR, 21 de julho de 2021. 

 

      
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO (ELETÔNICO) N.º 048/2021 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ADUBO QUÍMICO, URÉIA E 
CALCÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
FAXINALENSES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM 
EDITAL. 
 
 
SESSÃO: 19/07/2021 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESA VENCEDORA: 
PIRAPÓ TRANSPORTES LTDA – CNPJ: 01.655.605/0001-
83. 
 
 
No valor total de R$ 54.150,00 (cinquenta e quatro mil 
cento e cinquenta reais). 
 
 

 
Pinhão - PR, 21 de julho de 2021. 

 

      
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO (ELETÔNICO) N.º 049/2021 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE "KIT BEBÊ" COM ITENS DE 
HIGIENE PARA RECÉM-NASCIDOS, DESTINADOS A 
ATENDER A PARCELA DE PESSOAS CARENTES 
ATENDIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM EDITAL. 
 
 
SESSÃO: 20/07/2021 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESA VENCEDORA: 
DANIEL DA SILVA JUNIOR CONFECÇÕES ME – CNPJ: 
17.835.808/0001-91. 
 
 
No valor total de R$ 24.790,00 (vinte e quatro mil 
setecentos e noventa reais). 
 
 

 
Pinhão - PR, 21 de julho de 2021. 

 

      
 
 
 

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
EDITAL Nº 004/2021 

 
O Prefeito do Município de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, CONVOCA os candidatos aprovados e 
classificados no Teste Seletivo Público Simplificado Edital n.º 002/2021, para 
contratação, por prazo determinado de pessoal, visando atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público do Município de Marquinho, sob 
regime especial, com fundamento na Lei Municipal nº 768/2020 de 30 de 
dezembro de 2020, constantes no ANEXO I deste Edital, para comparecerem 
junto ao Departamento de Recursos Humanos, munidos dos documentos 
constantes do ANEXO II deste Edital, para a conclusão dos procedimentos de 
contratação. 
 
I - Fica reservado o período compreendido das 08:00 horas às 11:30 horas e das 
13:00 horas às 17:00 horas, dos dia 26 a 30 de julho de 2021, para 
comparecerem junto ao Departamento de Recursos Humanos, junto a Prefeitura 
Municipal de Marquinho – PR., sito a Rua Sete de Setembro– Centro – 
Marquinho – PR., para a apresentação dos documentos constantes do ANEXO 
II ao presente Edital. 
 
II- O não comparecimento do candidato, bem como a não apresentação dos 
documentos elencados no item anterior no prazo estipulado, implicará ao 
candidato sua perda do direito a contratação. 
 
Município de Marquinho – Estado do Paraná, em 23 de julho de 2021. 
 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 

EDITAL Nº 003/2021 
 

ANEXO I - RELAÇÃO DOS CONVOCADOS 
 
 

CARGO: ENFERMEIRA 
N.º INSC CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

001 TATIELI TABALDI  1.º 
 
 
CARGO: TECNICO DE ENFERMAGEM 

N.º INSC CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 
001 ELAINE DELA JUSTINA  1.º 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
EDITAL Nº 003/2021 

 
ANEXO II - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO 

 
1 – 01 (uma) foto 3x4 recente; 
2 – Fotocópia da Cédula de Identidade; 
3 – Fotocópia do Cartão de Identificação do Contribuinte - Pessoa Física - CPF; 
4 – Fotocópia do Título de Eleitor com comprovante de votação/justificativa da 
última eleição; 
5 – Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação militar, 
quando couber; 
6 – Fotocópia da Certidão de Casamento, se casado ou declaração de união 
estável; 
7 – Fotocópia da Certidão de nascimento e CPF dos filhos; 
8 – Fotocópia do Comprovante de conclusão da escolaridade exigida para o 
cargo pleiteado; 
9 – Carteira de Trabalho. 
10 – Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar 
inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e 
regulador do exercício profissional, conforme exigências do cargo pleiteado; 
12 – Certidão negativa de antecedentes criminais; 
13 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego 
público de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 
da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20; 

14 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso 
XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas 
Constitucionais nº 19 e 20. 
15 – Atestado médico comprovando perfeitas condições para o exercício do 
emprego; (caso o diagnostico comprove incapacidade pra o exercício do 
emprego, o candidato estará automaticamente desclassificado). 
16 - Comprovante de endereço atual; 
17 - Possuir conta em banco (Sicredi); 

 

 
 

 

 
 
 
 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2021 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 041/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021 

 
O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 20 de julho de 2021, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do dia 
15/07/2021, conforme abaixo relacionado. 
ITEM DESCRIÇÃO DESCONTO EMPRESA VENCEDORA 

001 DIESEL COMUM 
3,00% SOBRE O PREÇO 

MÁXIMO DA TABELA DA ANP 
(CASCAVEL) 

AUTO POSTO STAINE LTDA 
CNPJ Nº 08.850.985/0001-56 

Marquinho/PR, em 20 de Julho de 2021. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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Município de Cantagalo - 2021
DEMONSTRATIVO DA DESPESA DO ORGÃO

Período: 01/01/2021 até 30/06/2021

Equiplano Página:1

Categoria Autorizada Atualizada LiquidadaEmpenhada Paga
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 374.600,00 418.291,49 133.372,51 133.279,31 132.861,63
3.1.00.00.00.00      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 338.500,00 382.191,49 126.705,00 126.705,00 126.705,00
3.1.90.00.00.00           APLICAÇÕES DIRETAS 320.500,00 358.191,49 120.194,19 120.194,19 120.194,19

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 285.000,00 311.691,49 103.561,47 103.561,47 103.561,47
3.1.90.11.01.00                     VENCIMENTOS E SALÁRIOS 0,00 0,00 95.614,53 95.614,53 95.614,53
3.1.90.11.01.01                          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EFETIVO 0,00 0,00 36.858,07 36.858,07 36.858,07
3.1.90.11.01.07                          REMUNERAÇÃO DE MEMBROS DE CONSELHOS 0,00 0,00 58.756,46 58.756,46 58.756,46
3.1.90.11.37.00                     GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 0,00 0,00 872,93 872,93 872,93
3.1.90.11.45.00                     FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL 0,00 0,00 6.280,84 6.280,84 6.280,84
3.1.90.11.45.01                          FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL EFETIVO 0,00 0,00 6.280,84 6.280,84 6.280,84
3.1.90.11.52.00                     LICENÇA SAÚDE 0,00 0,00 793,17 793,17 793,17
3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 32.000,00 32.000,00 11.751,25 11.751,25 11.751,25

3.1.90.13.16.00                     INSS SOBRE A REMUNERAÇÃO DE MEMBROS DE CONSELHOS 0,00 0,00 11.751,25 11.751,25 11.751,25
3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.500,00 14.500,00 4.881,47 4.881,47 4.881,47
3.1.90.16.44.00                     HORAS EXTRAS E SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 0,00 0,00 4.881,47 4.881,47 4.881,47
3.1.91.00.00.00           APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 18.000,00 24.000,00 6.510,81 6.510,81 6.510,81
3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18.000,00 24.000,00 6.510,81 6.510,81 6.510,81
3.1.91.13.08.00                     PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR - PESSOAL ATIVO 0,00 0,00 6.510,81 6.510,81 6.510,81
3.1.91.13.08.01                          CONTRIBUIÇÃO RPPS SERVIDORES ATIVOS 0,00 0,00 6.510,81 6.510,81 6.510,81
3.3.00.00.00.00      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 36.100,00 36.100,00 6.667,51 6.574,31 6.156,63

3.3.90.00.00.00           APLICAÇÕES DIRETAS 36.100,00 36.100,00 6.667,51 6.574,31 6.156,63
3.3.90.08.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 2.500,00 2.500,00 102,54 102,54 102,54
3.3.90.08.56.00                     SALÁRIO FAMÍLIA 0,00 0,00 102,54 102,54 102,54
3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 12.100,00 12.100,00 1.355,80 1.355,80 1.195,80
3.3.90.14.14.00                     DIÁRIAS NO PAÍS 0,00 0,00 1.355,80 1.355,80 1.195,80
3.3.90.14.14.01                          SERVIDORES EFETIVOS 0,00 0,00 290,00 290,00 290,00
3.3.90.14.14.04                          MEMBROS DE CONSELHOS 0,00 0,00 580,00 580,00 580,00
3.3.90.14.14.05                          DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE RESSARCIMENTO - 0,00 0,00 62,60 62,60 62,60
3.3.90.14.14.06                          DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE RESSARCIMENTO - 0,00 0,00 40,00 40,00 0,00

3.3.90.14.14.08                          DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE RESSARCIMENTO - 0,00 0,00 383,20 383,20 263,20
3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 15.100,00 15.100,00 2.624,29 2.585,09 2.403,41
3.3.90.30.01.00                     COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 0,00 0,00 2.178,74 2.178,74 1.997,06
3.3.90.30.01.01                          ETANOL 0,00 0,00 86,85 86,85 86,85
3.3.90.30.01.02                          GASOLINA 0,00 0,00 2.091,89 2.091,89 1.910,21
3.3.90.30.07.00                     GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 0,00 0,00 231,45 214,15 214,15
3.3.90.30.07.12                          GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA 0,00 0,00 231,45 214,15 214,15
3.3.90.30.22.00                     MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO 0,00 0,00 67,68 45,78 45,78

3.3.90.30.39.00                     MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 0,00 0,00 146,42 146,42 146,42
3.3.90.30.39.99                          OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 0,00 0,00 146,42 146,42 146,42

Emitido por: DEBORA , na versão: 5527 q 22/07/2021 14:28:02

Município de Cantagalo - 2021
DEMONSTRATIVO DA DESPESA DO ORGÃO

Período: 01/01/2021 até 30/06/2021

Equiplano Página:2

Categoria Autorizada Atualizada LiquidadaEmpenhada Paga
3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.300,00 5.300,00 2.272,73 2.218,73 2.218,73
3.3.90.39.41.00                     FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 0,00 0,00 54,00 0,00 0,00
3.3.90.39.43.00                     SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 0,00 0,00 191,89 191,89 191,89

3.3.90.39.43.99                          SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS DEMAIS SETORES DA ADMINISTR 0,00 0,00 191,89 191,89 191,89
3.3.90.39.44.00                     SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 0,00 0,00 540,74 540,74 540,74
3.3.90.39.44.99                          SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO DOS DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃ 0,00 0,00 540,74 540,74 540,74
3.3.90.39.58.00                     SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 0,00 0,00 1.486,10 1.486,10 1.486,10
3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 1.100,00 1.100,00 312,15 312,15 236,15
3.3.90.40.97.00                     DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 0,00 0,00 312,15 312,15 236,15
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 600,00 600,00 0,00 0,00 0,00
4.4.00.00.00.00      INVESTIMENTOS 600,00 600,00 0,00 0,00 0,00
4.4.90.00.00.00           APLICAÇÕES DIRETAS 600,00 600,00 0,00 0,00 0,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 600,00 600,00 0,00 0,00 0,00

375.200,00 418.891,49 133.279,31133.372,51 132.861,63TOTAL DAS DESPESAS

Critério de seleção:

  Orgão: 07
  Unidade: 03 - FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Emitido por: DEBORA , na versão: 5527 q 22/07/2021 14:28:02

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOOSS  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº..  3322//22002200--PPMMCC  

  
OOBBJJEETTOO::  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  GGÊÊNNEERROOSS  AALLIIMMEENNTTÍÍCCIIOOSS,,  NNÃÃOO  
CCOONNTTEEMMPPLLAADDOOSS  NNOO  PPRREEGGÃÃOO  1122//22002200--PPMMCC,,  DDEESSTTIINNAADDOOSS  ÀÀ  
MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDAA  MMEERREENNDDAA  EESSCCOOLLAARR  EE  DDEEMMAAIISS  SSEETTOORREESS  DDAA  
AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO--PPRR..  
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 
Planalto, Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  
Senhor JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII, residente e domiciliado à Rua Ermínio Pompeu, 
n° 45 –  Vila Planalto, CEP 85.160-000, Cantagalo –  PR, inscrito no CPF sob 
o nº. 192.411.199-34 e no RG sob o nº. 922.699 . 
 
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..  8888//22002211--PPMMCC 
CCOONNTTRRAATTAADDOO: LLTTSS  DDAA  SSIILLVVAA  EE  CCIIAA  LLTTDDAA, com sede na Rua Rio de Janei ro nº 
580, vila Caçula no Município de Cantagalo, CEP 85.160 -000 e inscrita no 
CNPJ sob nº. 85.081.115/0001-00, representada pela Sra. LLIINNEEYY  TTEERREEZZIINNHHAA  

SSIILLVVEEIIRRAA  DDAA  SSIILLVVAA, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 4.406.583 -5 
SSP/ PR e CPF/MF sob o n.º 587.033.819-00. 

PPrroodduuttooss  CCoonnttrraattaaddooss::  
LLTTSS  DDAA  SSIILLVVAA  &&  CCIIAA  LLTTDDAA  
LOTE ITEM PRODUTO MARCA UNID. QUANT. PREÇO 

UNIT. 
PREÇO 
TOTAL 

1 1 ARROZ PARBOILIZADO. TIPO II, LONGO, 
CONSTITUÍDOS DE GRAUS INTEIROS, COM 
TEOR DE UNIDADE MÁXIMA 15%, ISENTO 
DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM PACOTE PLÁSTICO 
RESISTENTE ATÓXICO DE 5 KG.  

SABOR SUL PCT 1.053 20,67 21.765,51 

1 2 MAMÃO FORMOSA, FRESCO, ÍNTEGRO E 
FIRME, COM GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO. ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS. EM PONTO DE CONSUMO NO 
MOMENTO DA ENTREGA COM ETIQUETA 
INFORMANDO O PESO, COM PESO MÍNIMO 
DE 1 KG  

COLONIAL KG 1258 5,30 6.667,40 

1 3 LARANJA PERA, FRESCO, ÍNTEGRO E 
FIRME, COM GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO. ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 

COLONIAL KG 793 3,50 2.775,50 

 
 

ESTRANHOS. EM PONTO DE CONSUMO NO 
MOMENTO DA ENTREGA COM ETIQUETA 
INFORMANDO O PESO  

1 5 DOCES VARIADOS TIPOS SORVETE SECO 
COM RECHEIO DE MARIA MOLE NA 
CASQUINHA, CANUDO DE LEITE, 
TREMENDÃO, SUSPIRO, AMENDOIM E 
PAÇOCA, ACONDICIONADOS EM CAIXA 
CONTENDO NO MÍNIMO 50 UNIDADES  

DALMAVEL CX 72 23,90 1.720,80 

1 6 MANTEIGA SEM SAL, OBTIDA DO CREME 
DE LEITE (NATA) PADRONIZADO, 
PASTEURIZADO E MATURADO, 
ACONDICIONADO EM TABLETES OU 
POTES PLÁSTICOS CONTENDO 200 GR  

SANTA 
CLARA 

UN 4 9,50 38,00 

2 2 CARNE BOVINA PALETA SEM OSSO E 
SANGUE COM PORCENTAGEM DE 
GORDURA ACEITA NA CARNE DE ATÉ 30%. 
EMBALAGEM CONGELADA DE 2 A 5 KG, 
COM ETIQUETA INFORMANDO O PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.  

DALLA 
ROSA 

KG 784 22,50 17.640,00 

2 4 FRANGO COXA-SOBRECOXA COM DORSO, 
COM PELE, EMBALAGEM INFORMANDO 
PESO, DATA DE FABRIAÇÃO E VALIDADE  

C VALE KG 1595 11,01 17.560,95 

2 5 CARNE BOVINA TIPO QUARTO, SEM 
GORDURA AO REDOR, ACEITO 10% DE 
GORDURA EMBALAGEM CONGELADA DE 
2 A 5 KG, COM ETIQUETA INFORMANDO O 
PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE.  

DALLA 
ROSA 

KG 270 21,00 5.670,00 

2 6 CARNE SUÍNA COSTELINHA DE PORCO 
SEM GORDURA AO REDOR, CONGELADA, 
ACEITO 10% DE GORDURA EMBALAGEM 
COM ETIQUETA INFORMANDO O PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.  

MIOLAR KG 780,5 16,50 12.878,25 

2 8 LINGUIÇA TOSCANA MISTA, EMBALADA 
EM PACOTES PLÁSTICOS, EMBALAGEM 
INFORMANDO O PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE  

PERDIGÃO KG 1.211 17,50 20.950,30 

2 9 FILÉ SETE, EMBALAGEM: CONGELADA, 
ETIQUETA INFORMANDO PESO DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE  

DALLA 
ROSA 

KG 358 19,00 6.802,00 

2 11 OVOS DE GALINHA, TIPO GRANDE, LIVRES 
DE SUJIDADES – EMBALAGEM CONTENDO 
12 UNIDADES (DÚZIA)  

CANTU DZ 2.226 5,99 13.573,34 

2 12 SALSICHA, EMBALAGEM CONGELADA, 
ETIQUETA INFORMANDO PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE.  

POLINA KG 1.427 9,50 13.556,50 

 
TOTAL 

 
141.598,55 

 
Data do Contrato : 20 de julho de 2021. 
Vigência do Contrato: 20 de julho de 2021 a 19 de julho de 2022. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOOSS  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº..  3344//22002200--PPMMCC  

  
OOBBJJEETTOO::  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  GGEENNEERROOSS  AALLIIMMEENNTTÍÍCCIIOOSS  EE  PPRROODDUUTTOOSS  DDEE  PPAANNIIFFIICCAAÇÇÃÃOO,,  
CCOONNFFOORRMMEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº  009966//22001188  ––   CCEEDDCCAA//PPRR,,  NNAA  MMOODDAALLIIDDAADDEE  
FFUUNNDDOO  AA  FFUUNNDDOO..  
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 
Planalto, Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  
Senhor JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII, residente e domiciliado à Rua Ermínio Pompeu, 
n° 45 –  Vila Planalto, CEP 85.160-000, Cantagalo –  PR, inscrito no CPF sob 
o nº. 192.411.199-34 e no RG sob o nº. 922.699 . 
 
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..  8899//22002211--PPMMCC 
CCOONNTTRRAATTAADDOO: LLTTSS  DDAA  SSIILLVVAA  EE  CCIIAA  LLTTDDAA, com sede na Rua Rio de Janei ro nº 
580, vila Caçula no Município de Cantagalo, CEP 85.160 -000 e inscrita no 
CNPJ sob nº. 85.081.115/0001-00, representada pela Sra. LLIINNEEYY  TTEERREEZZIINNHHAA  

SSIILLVVEEIIRRAA  DDAA  SSIILLVVAA, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 4.406.583 -5 
SSP/ PR e CPF/MF sob o n.º 587.033.819-00. 

PPrroodduuttooss  CCoonnttrraattaaddooss::  
LLTTSS  DDAA  SSIILLVVAA  &&  CCIIAA  LLTTDDAA  
LLOOTTEE  IITTEEMM  PPRROODDUUTTOO//SSEERRVVIIÇÇOO  MMAARRCCAA  MMOODDEELLOO  UUNNIIDD..  QQUUAANNTT..  PPRREEÇÇOO  PPRREEÇÇOO  

TTOOTTAALL  
1 1 BOLACHA CASEIRA SABORES MAISENA, 

COCO, POLVILHO. PRODUTO DE BOA 
QUALIDADE. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 1 KG OU ETIQUETA 
INFORMANDO O PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE.  

ZAPOLI  KG 25 21,50 537,50 

1 2 BOLO TIPO INGLÊS DE SABORES 
VARIADOS - (FUBÁ, AIPIM, LARANJA, 
CHOCOLATE) OBTIDOS A PARTIR DE 
MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, A MASSA DEVE ESTAR COM 
BOA APARÊNCIA MACIA E AERADA. 
SERÃO REJEITADOS BOLOS MAL 
ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
"EMBATUMADOS" ASPECTO DE MASSA 
PESADA E DE CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS, DEVEM 
ESTAR LIVRES DE SUJIDADES OU 
QUALQUER OUTRO TIPO DE 
CONTAMINANTES COMO FUNGOS OU 

ARCO IRIS  KG 70 23,00 1.610,00 

 
 

BOLORES. O PRODUTO DEVERÁ SER 
EMBALADO EM PRATOS DE PAPELÃO 
LAMINADO ESPECIFICO PARA ESTE FIM 
E COBERTO COM PAPEL FILME. DEVE 
CONTER NA EMBALAGEM ETIQUETA 
COM PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E SABOR.  

1 3 BOLOS PARA FESTA FORMATO 
RETANGULAR, SENDO OS RECHEIOS DE: 
FLORESTA NEGRA, LEITE NINHO, 
ABACAXI, BRIGADEIRO, PRESTÍGIO. 
APRESENTAÇÃO: BOLO DE 
APROXIMADAMENTE 02 QUILOS CADA 
UM.  

CASA DO 
PAO 

 KG 60 34,00 2.040,00 

1 4 PÃO DE QUEIJO PÃO DE QUEIJO. NÃO 
DEVEM ESTAR MURCHOS E NEM COM 
ASPECTO ENVELHECIDO, DEVENDO SER 
PRODUZIDO NO DIA DA ENTREGA. 
DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS LIMPAS E DEVIDAMENTE 
FECHADAS.  

MARTINS  UN 1.000 1,50 1.500,00 

1 5 PÃO TIPO FRANCÊS PESO MÍNIMO: 50 
GRAMAS   

ARCO IRIS  KG 50 9,50 475,00 

1 6 SALGADINHO FRITO SALGADINHO 
FRITO - MASSA COZIDA - PESO MINIMO 
DE CADA UNIDADE 20 A 25 GR - 
RECHEIO: CARNE, FRANGO OU QUEIJO - 
ESPÉCIE A ESCOLHER (RISOLES, 
COXINHA OU BOLINHA DE QUEIJO). 

ARCO IRIS  CENTO 15 49,90 748,50 

1 7 SALGADINHO FRITO - PASTEL E QUIBE - 
RECHEIO: CARNE, FRANGO OU QUEIJO - 
PESO MINIMO DE CADA UNIDADE, 20 Á 
25 GR CADA - ESPÉCIE A ESCOLHER  

MARTINS  CENTO 15 49,90 748,50 

2 1 ABACAXI EM CALDA DE BOA 
QUALIDADE, SEM CONSERVANTES, 
LATAS DE 820GR, APRESENTANDO 
DADOS NUTRICIONAIS, DATA DE 
VALIDADE E FABRICAÇÃO CONFORME 
NORMAS ANVISA  

TRIANGULO  UN 18 8,90 160,20 

2 3 CHÁ MATE NATURAL- CAIXA 250G, BOA 
QUALIDADE. COM PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 6 MESES.  

MATTE 
LEÃO 

 UN 25 3,99 99,75 

2 4 CREME DE LEITE TRADICIONAL, 
CONTENDO NO MÍNIMO 200G, EM LATA 
OU CAIXA UHT, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, SENDO EM LATA.  

LIDER  UN 35 2,90 101,50 

2 5 LEITE CONDENSADO EMBALAGEM COM 
300 G CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, C/ REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

TRIANGULO  UN 35 4,05 141,75 

2 6 LEITE EM PÓ INTEGRAL - 100% DE 
ORIGEM ANIMAL, INSTANTÂNEO, 

SANTA 
CLARA 

 UN 42 20,50 861,00 

 
 

ENRIQUECIDO COM VITAMINA A E D, 
COM EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PAPEL 
ALUMINIZADO, E EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE PAPELÃO REFORÇADO, 
VALIDADE MÍNIMA 08 (OITO) MESES.  

2 7 MARGARINA CREMOSA COM SAL, DE 1ª 
QUALIDADE, POTE DE 500 GR, LIPÍDIOS 
DE 45 A 60% ISENTA DE GORDURAS 
TRANS EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE.  

DELICIA  UN 20 5,50 110,00 

2 8 PÊSSEGO EM CALDA 850 GR 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, C/ 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
OBEDECENDO À RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA.  

ITALY  UN 30 8,90 267,00 

2 9 PRESUNTO COZIDO FATIADO, SEM 
GORDURA. EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 200GR, DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, LOTE, VALIDADE, PESO 
LIQUIDO, E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E/OU AGRICULTURA. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CARROS 
FECHADOS REFRIGERADOS, EM 
EMBALAGENS E TEMPERATURAS 
CORRETAS (10ºC OU DE ACORDO COM O 
FABRICANTE) E ADEQUADAS, 
RESPEITANDO A CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. DE MODO QUE AS 
EMBALAGENS NÃO SE APRESENTE 
ALTERADAS.  

FRIMESA  UN 74 5,50 412,50 

2 10 QUEIJO TIPO MUÇARELA FATIADO, 
FRESCO, REFRIGERADO. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 200GR.   

FRIMESA  UN 99 6,49 642,51 

2 11 ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ; 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 
GRAMAS.  

PINDUCA  UN 15 4,90 73,50 

2 12 PACOTE BOMBOM TIPO BOLA, COM 
RECHEIO A BASE DE CASTANHA DE 
CAJU, AMENDOIM OU AVELÃ, 
ENVOLVIDO POR UMA CAMADA DE 
BISCOITO LACTA TIPO WAFFER E 
COBERTO COM UMA CAMADA DE 
CHOCOLATE AO LEITE, COM PESO 
UNITÁRIO ENTRE 20GRS A 25GRS, 
PACOTE COM 1 KG  

ARCOR  PCT 50 31,00 1.550,00 

2 13 COCO RALADO COCO RALADO, ÚMIDO E 
ADOÇADO. PACOTE DE POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE OU PAPEL. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 100 GR  

ZAELI  UN 45 3,99 179,55 

2 14 PÓ PARA PUDIM- CONTENDO OS 
INGREDIENTES BÁSICOS: AÇÚCAR 
REFINADO PÓ PARA PUDIM- CONTENDO 

BOA SAFRA  UN 15 13,90 208,50 

 
 

OS INGREDIENTES BÁSICOS: AÇÚCAR 
REFINADO, LEITE EM PÓ, AMIDO DE 
MILHO, SAL, GORDURA HIDROGENADA 
E AROMA AROMATIZANTE (AROMA 
ARTIFICIAL DA FRUTA) E CORANTE 
(COMPATÍVEL COM A FRUTA) O RÓTULO 
DEVERÁ CONTER VALOR NUTRICIONAL, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
01 KG.  

2 15 PÓ PARA GELATINA - DIVERSOS 
SABORES, ENRIQUECIDOS COM 
VITAMINAS E MINE PÓ PARA GELATINA 
- DIVERSOS SABORES, ENRIQUECIDOS 
COM VITAMINAS E MINERAIS. ASPECTO 
UNIFORME E COR DE ACORDO COM OS 
COMPONENTES PREPARADOS COM 
INGREDIENTES DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COMO: AÇÚCAR, GELATINA 
EM PÓ, ACIDULANTE ÁCIDO FUMÁRICO 
E ÁCIDO CÍTRICO, REGULADOR DE 
ACIDEZ CITRATO DE SÓDIO, SAL, 
AROMATIZANTE IDÊNTICO AO SABOR, 
CORANTES PERMITIDOS, SEM GLÚTEN 
COM 0% GORDURA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
01 KG  

BOA SAFRA  UN 15 12,00 180,00 

2 16 SUCO DE FRUTAS SUCO DE FRUTAS COM 
NO MÍNIMO 60 % DE SUCO NATURAL, 
PRONTO PARA CONSUMO. COM DIZERES 
DE ROTULAGEM, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÃO 
DOS INGREDIENTES E COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL.   EMBALAGEM TETRA 
PAK DE 1 LITRO.  

DEL VALLE  UN 66 6,50 429,00 

  
TTOOTTAALL  

  
1133..007700,,7766  

 
Data do Contrato : 22 de julho de 2021. 
Vigência do Contrato: 22 de julho de 2021 a 21 de julho de 2022. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA  089 07.168.382/0001-06 25,25 12,00 Sim
2 IVANETE RIBEIRO PENGA & CIA LTDA  010 82.218.009/0001-38 25,00 12,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 21/07/2021 14:26:54
LOTE 01

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNID
Descrição: MUDA DE ÁRVORE PARA CALÇADA, DO TIPO CANELINHA, QUE PROPORCIONE SOMBRA. COM TAMANHO DE NO 
MÍNIMO 1,20M DE ALTURA.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 12,00 Valor Total: 12.000,00

Marca: JM Modelo: ARVORE

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000000000027
Processo Administrativo Nº 27/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JENNIFER LARRAINE DA SILVA LIMA

Data de Publicação: 22/06/2021 16:13:00

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:  JOÃO KONJUNSKI

1 de 1Gerado em: 21/07/2021 14:26:55

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO-PR
CANTAGALO-PR

 
 
 

 

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº..  3322//22002211  --  PPMMCC  

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, torna pública a homologação do 

procedimento licitatório modalidade PPrreeggããoo  EElleettrrôônniiccoo  ((SSRRPP))   nnºº..  

3322//22002211  ––PPMMCC,, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  

ÀÀ  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  

RREEFFEEIIÇÇÕÕEESS  NNOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGUUAARRAAPPUUAAVVAA--PPRR, de acordo 

com a ata, parecer jurídico e documentos anexos ao processo, à  

seguinte empresa:  

--  PPAANNIIFFIICCAADDOORRAA  BBAATTEELL  LLTTDDAA  --  MMEE,,   inscrita no CNPJ nº .  

03.144.885/000148, no valor total de RR$$  3300..999966,,0000 ((ttrriinnttaa  mmiill  

nnoovveecceennttooss  ee  nnoovveennttaa  ee  sseeiiss   rreeaaiiss)).. 

 

 

Cantagalo, 23 de julho de 2021. 

  

  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  
Prefeito Municipal  



Sábado  |||  24 de Julho de 2021Publicação oficial Edição 3693
5A

MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2021

PROCESSO LICITATÓRIO 33/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto nº
10.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, DESTINADOS AOS
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL

Fornecedor : ROTA 277 PECAS & ACESSORIOS LTDA - 40.382.133/0001-94

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
% Economia R$

1 20,00 UN PNEU RODOVIÃ�RIO 295/80/22,5 RADIAL
BORRACHUDO

DURABLE DR608 R$ 2.201,33 R$ 44.026,60 R$ 2.895,22 R$ 57.904,40 23,97 R$ 693,89

2 40,00 UN PNEU 1000X20 BORRACHUDO RADIAL MISTO PARA
CAMINHÃ�O 6X4

APOLLO MA326 R$ 2.590,33 R$ 103.613,20 R$ 2.695,08 R$ 107.803,20 3,89 R$ 104,75

3 40,00 UN PNEU 1000X20 RADIAL MISTO - BORRACHUDO FIRESTONE T831 R$ 2.511,33 R$ 100.453,20 R$ 2.857,73 R$ 114.309,20 12,12 R$ 346,40

4 10,00 UN PNEU 12,5/18 MINIMO 12 LONAS, BORRACHUDO
CONVENCIONAL

JK TYRE DX R4 JK R$ 2.200,00 R$ 22.000,00 R$ 2.366,28 R$ 23.662,80 7,03 R$ 166,28

5 12,00 UN PNEU 17,5/25, 18 LONAS, BORRACHUDO TYRE GUIDER QH812 R$ 4.021,33 R$ 48.255,96 R$ 6.730,74 R$ 80.768,88 40,25 R$ 2.709,41

6 100,00 UN PNEU 175/70/13 RADIAL, COM BORRACHA DE ALTA
RESISTÃ�NCIA.

APOLLO AMAZER R$ 350,00 R$ 35.000,00 R$ 428,23 R$ 42.823,00 18,27 R$ 78,23

7 50,00 UN PNEU 175/70/14 RADIAL, COM BORRACHA DE ALTA
RESISTÃ�NCIA.

ROADKING 109 R$ 379,00 R$ 18.950,00 R$ 443,42 R$ 22.171,00 14,53 R$ 64,42

8 20,00 UN PNEU 185 R14 CARGA RADIAL, COM BORRACHA DE
ALTA RESISTÃ�NCIA.

HIFLY SUPER
2000

R$ 425,33 R$ 8.506,60 R$ 554,71 R$ 11.094,20 23,32 R$ 129,38

9 30,00 UN PNEU 185/60 R15 RADIAL, COM BORRACHA DE ALTA
RESISTÃ�NCIA.

WESTLAKE RP18 R$ 359,33 R$ 10.779,90 R$ 472,00 R$ 14.160,00 23,87 R$ 112,67

10 50,00 UN PNEU 185/70 R 14, COM BORRACHA DE ALTA
RESISTÃ�NCIA

KAMA BREEZE R$ 394,80 R$ 19.740,00 R$ 480,33 R$ 24.016,50 17,81 R$ 85,53

11 4,00 UN PNEU 19,5X24 12 LONAS SUPERGUIDER TTR1 R$ 4.399,33 R$ 17.597,32 R$ 4.892,96 R$ 19.571,84 10,09 R$ 493,63

12 18,00 UN PNEU 195/60/15 RADIAL, COM BORRACHA DE ALTA
RESISTÃ�NCIA.

DURABLE CONFORT
F01

R$ 396,33 R$ 7.133,94 R$ 496,16 R$ 8.930,88 20,12 R$ 99,83

13 45,00 UN PNEU 215/75 R 16 VAN RADIAL, COM BORRACHA DE
ALTA RESISTÃ�NCIA.

VANMAX COMPASAL R$ 711,33 R$ 32.009,85 R$ 1.022,00 R$ 45.990,00 30,40 R$ 310,67

14 30,00 UN PNEU 215/75/17,5 BORRACHUDO RADIAL GOODTRIP KTX310 R$ 819,00 R$ 24.570,00 R$ 1.296,83 R$ 38.904,90 36,85 R$ 477,83

15 45,00 UN PNEU 215/75/17,5 LISO RADIAL, COM BORRACHA DE
ALTA RESISTÃ�NCIA.

GOODTRIP KTX816 R$ 1.000,33 R$ 45.014,85 R$ 1.149,91 R$ 51.745,95 13,01 R$ 149,58

16 20,00 UN PNEU 275/80/22,5 RADIAL BORRACHUDO, MISTO DURABLE DR237 R$ 2.390,33 R$ 47.806,60 R$ 2.819,79 R$ 56.395,80 15,23 R$ 429,46

17 16,00 UN PNEU 900X20 BORRACHUDO COMUM DURABLE DR946 R$ 1.849,33 R$ 29.589,28 R$ 1.940,74 R$ 31.051,84 4,71 R$ 91,41

18 8,00 UN PNEU 900X20 LISO COMUM WESTLAKE CR942 R$ 1.391,33 R$ 11.130,64 R$ 1.870,44 R$ 14.963,52 25,61 R$ 479,11

19 18,00 UN PNEU CONVENCIONAL 1400X24 18 LONAS SUPERGUIDER QH808 R$ 4.100,33 R$ 73.805,94 R$ 4.806,94 R$ 86.524,92 14,70 R$ 706,61

20 30,00 UN PNEU RODOVIÃ�RIO 275/80/22,5 RADIAL LISO DURABLE DR237 R$ 2.200,33 R$ 66.009,90 R$ 2.447,57 R$ 73.427,10 10,10 R$ 247,24

21 35,00 UN PNEU RODOVIÃ�RIO 295/80/22,5 RADIAL LISO XBRI ECOPLUS R$ 2.300,33 R$ 80.511,55 R$ 2.716,63 R$ 95.082,05 15,32 R$ 416,30

22 2,00 UN PNEU ROLOCAMPACTADOR 18.4X30, 18 LONAS SUPERGUIDER QH611 R$ 6.650,00 R$ 13.300,00 R$ 6.658,40 R$ 13.316,80 0,13 R$ 8,40

23 2,00 UN PNEU ROLOCAMPACTADOR 23.1X26, 18 LONAS SUPERGUIDER BISCOITO R$ 10.300,00 R$ 20.600,00 R$ 10.335,61 R$ 20.671,22 0,34 R$ 35,61

24 2,00 UN PNEU ROLOCAMPACTADOR 23.1X30, 18 LONAS SUPERGUIDER QH611 R$ 9.401,33 R$ 18.802,66 R$ 9.450,38 R$ 18.900,76 0,52 R$ 49,05

Subtotal Adjudicado R$ 899.207,99 Subtotal Orçado: R$
1.074.190,76

16,29% R$
174.982,77

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 899.207,99 R$ 1.074.190,76 16,29% 174.982,77

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Cantagalo-PR , 23 de Julho de 2021

JOÃO KONJUNSKI
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE CANTAGALO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 29.847.612,00 30.875.238,21 3.523.691,66 3.523.691,66 3.420.925,89 3.420.925,8927.351.546,55 27.454.312,32 3.035.587,57

DESPESAS CORRENTES 28.062.212,00 28.679.248,62 3.357.917,08 3.357.917,08 3.255.151,31 3.255.151,3125.321.331,54 25.424.097,31 2.920.748,38

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.968.800,00 17.073.800,00 2.259.462,46 2.259.462,46 2.259.462,46 2.259.462,4614.814.337,54 14.814.337,54 2.245.813,82

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 683.000,00 683.000,00 102.595,93 102.595,93 102.595,93 102.595,93580.404,07 580.404,07 61.131,13

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.410.412,00 10.922.448,62 995.858,69 995.858,69 893.092,92 893.092,929.926.589,93 10.029.355,70 613.803,43

DESPESAS DE CAPITAL 1.435.400,00 1.845.989,59 165.774,58 165.774,58 165.774,58 165.774,581.680.215,01 1.680.215,01 114.839,19

INVESTIMENTOS 296.400,00 706.989,59 251,54 251,54 251,54 251,54706.738,05 706.738,05 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 1.139.000,00 1.139.000,00 165.523,04 165.523,04 165.523,04 165.523,04973.476,96 973.476,96 114.839,19

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 350.000,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00350.000,00 350.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 350.000,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00350.000,00 350.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 3.667.388,00 3.662.388,00 382.813,71 382.813,71 382.813,71 382.813,713.279.574,29 3.279.574,29 382.536,93

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 33.515.000,00 34.537.626,21 3.906.505,37 3.906.505,37 3.803.739,60 3.803.739,6030.631.120,84 30.733.886,61 3.418.124,50

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 33.515.000,00 34.537.626,21 3.906.505,37 3.906.505,37 3.803.739,60 3.803.739,6030.631.120,84 30.733.886,61 3.418.124,50

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 2.181.962,49 2.181.962,49 2.284.728,26 2.284.728,26(2.181.962,49) (2.284.728,26) 2.670.343,36

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 33.515.000,00 34.537.626,21 6.088.467,86 6.088.467,86 6.088.467,86 6.088.467,8628.449.158,35 28.449.158,35 6.088.467,86

PREFEITO MUNICIPAL

JOAO KONJUNSKI

TÉCNICO CONTÁBIL

SILVESTRE KELNIAR

CRC: 055890/O-8

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 3.667.388,00 3.733.120,87 440.219,92 1.212.009,91 440.219,92 1.212.009,912.521.110,96 2.521.110,96 1.211.268,57

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.045.000,00 2.110.732,87 298.737,64 887.106,05 298.737,64 887.106,051.223.626,82 1.223.626,82 887.105,85

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.622.388,00 1.622.388,00 141.482,28 324.903,86 141.482,28 324.903,861.297.484,14 1.297.484,14 324.162,72

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 3.667.388,00 3.733.120,87 440.219,92 1.212.009,91 440.219,92 1.212.009,912.521.110,96 2.521.110,96 1.211.268,57

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 3.667.388,00 3.733.120,87 440.219,92 1.212.009,91 440.219,92 1.212.009,912.521.110,96 2.521.110,96 1.211.268,57
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CONSOLIDADO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 3.703.388,00 3.769.120,87 442.079,08 1.217.587,39 442.079,08 1.217.587,392.551.533,48 2.551.533,48 1.216.846,05

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.081.000,00 2.146.732,87 300.596,80 892.683,53 300.596,80 892.683,531.254.049,34 1.254.049,34 892.683,33

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.622.388,00 1.622.388,00 141.482,28 324.903,86 141.482,28 324.903,861.297.484,14 1.297.484,14 324.162,72

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 3.703.388,00 3.769.120,87 442.079,08 1.217.587,39 442.079,08 1.217.587,392.551.533,48 2.551.533,48 1.216.846,05

SUPERÁVIT (IV) 978.999,90 978.999,90 193.157,34 724.541,76 193.157,34 724.541,76254.458,14 254.458,14 725.283,10

TOTAL (V) = (III + IV) 4.682.387,90 4.748.120,77 635.236,42 1.942.129,15 635.236,42 1.942.129,152.805.991,62 2.805.991,62 1.942.129,15
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

3.617.612,10 3.617.612,10 14,82 42,13536.287,67 1.524.036,91 2.093.575,19RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

3.617.612,10 3.617.612,10 14,82 42,13536.287,67 1.524.036,91 2.093.575,19      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.412.612,10 1.412.612,10 20,39 70,43287.982,49 994.959,85 417.652,25            CONTRIBUIÇÕES

1.412.612,10 1.412.612,10 20,39 70,43287.982,49 994.959,85 417.652,25                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

2.025.000,00 2.025.000,00 12,02 22,19243.330,06 449.411,36 1.575.588,64            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

2.025.000,00 2.025.000,00 12,02 22,19243.330,06 449.411,36 1.575.588,64                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

180.000,00 180.000,00 2,76 44,264.975,12 79.665,70 100.334,30            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

180.000,00 180.000,00 2,76 44,264.975,12 79.665,70 100.334,30                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

4.682.387,90 4.682.387,90 13,57 41,48635.236,42 1.942.129,15 2.740.258,75RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

8.300.000,00 8.300.000,00 14,11 41,761.171.524,09 3.466.166,06 4.833.833,94SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

8.300.000,00 8.300.000,00 14,11 41,761.171.524,09 3.466.166,06 4.833.833,94TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

8.300.000,00 8.300.000,00 14,11 41,761.171.524,09 3.466.166,06 4.833.833,94TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR
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MUNICÍPIO DE CANTAGALO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

33.515.000,00 34.272.962,85 19,19 54,696.578.302,73 18.742.391,33 15.530.571,52RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

33.370.000,00 33.694.374,80 18,88 54,846.363.156,44 18.477.245,04 15.217.129,76      RECEITAS CORRENTES

3.723.280,00 3.723.280,00 15,66 43,98583.121,24 1.637.550,54 2.085.729,46            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

3.111.050,00 3.111.050,00 17,46 46,75543.138,51 1.454.433,23 1.656.616,77                  IMPOSTOS

603.550,00 603.550,00 6,62 30,3439.982,73 183.117,31 420.432,69                  TAXAS

8.680,00 8.680,00 0,00 0,000,00 0,00 8.680,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

460.000,00 460.000,00 19,68 56,3890.520,56 259.369,68 200.630,32            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

460.000,00 460.000,00 19,68 56,3890.520,56 259.369,68 200.630,32                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

222.470,00 222.470,04 22,75 32,3550.617,25 71.957,96 150.512,08            RECEITA PATRIMONIAL

115.300,00 115.300,00 3,64 13,974.200,00 16.110,00 99.190,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

107.170,00 107.170,04 43,31 52,1146.417,25 55.847,96 51.322,08                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

30.900,00 30.900,00 4,08 16,941.260,25 5.234,13 25.665,87            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

28.923.350,00 29.247.724,76 19,25 56,215.630.948,41 16.440.557,43 12.807.167,33            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

15.625.150,00 15.625.150,00 17,90 51,342.797.285,38 8.021.780,06 7.603.369,94                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

7.298.200,00 7.622.574,76 18,78 60,111.431.300,23 4.582.204,19 3.040.370,57                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 14.420,86 (14.420,86)                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

6.000.000,00 6.000.000,00 23,37 63,701.402.362,80 3.822.152,32 2.177.847,68                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

10.000,00 10.000,00 66,89 625,756.688,73 62.575,30 (52.575,30)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

5.000,00 5.000,00 35,40 676,511.770,00 33.825,56 (28.825,56)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

5.000,00 5.000,00 98,37 574,994.918,73 28.749,74 (23.749,74)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

145.000,00 578.588,05 37,18 45,83215.146,29 265.146,29 313.441,76      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,00156.600,00 156.600,00 (156.600,00)            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,00156.600,00 156.600,00 (156.600,00)                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

145.000,00 578.588,05 10,12 18,7658.546,29 108.546,29 470.041,76            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

145.000,00 145.000,00 0,00 34,480,00 50.000,00 95.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 433.588,05 13,50 13,5058.546,29 58.546,29 375.041,76                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 2 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

33.515.000,00 34.272.962,85 19,19 54,696.578.302,73 18.742.391,33 15.530.571,52SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

33.515.000,00 34.272.962,85 19,19 54,696.578.302,73 18.742.391,33 15.530.571,52TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

33.515.000,00 34.272.962,85 19,19 54,696.578.302,73 18.742.391,33 15.530.571,52TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 2.213.899,88 0,00 100,000,00 2.213.899,88 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 2.213.899,88 0,00 100,000,00 2.213.899,88 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

JOAO KONJUNSKI

TÉCNICO CONTÁBIL

SILVESTRE KELNIAR

CRC: 055890/O-8
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

4.682.387,90 4.682.387,90 13,57 41,48635.236,42 1.942.129,15 2.740.258,75CONTRIBUIÇÕES

3.080.000,00 3.080.000,00 16,06 52,53494.495,28 1.617.966,43 1.462.033,57      CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO

3.080.000,00 3.080.000,00 16,06 52,53494.495,28 1.617.966,43 1.462.033,57            CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO

1.602.387,90 1.602.387,90 8,78 20,23140.741,14 324.162,72 1.278.225,18      APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT

1.602.387,90 1.602.387,90 8,78 20,23140.741,14 324.162,72 1.278.225,18            APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DO

4.682.387,90 4.682.387,90 13,57 41,48635.236,42 1.942.129,15 2.740.258,75SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DÉFICIT (IV)

4.682.387,90 4.682.387,90 2.740.258,75635.236,42 13,57 41,48TOTAL(V) = (III + IV) 1.942.129,15

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

4.682.387,90 4.682.387,90 13,57 41,48635.236,42 1.942.129,15 2.740.258,75CONTRIBUIÇÕES

3.080.000,00 3.080.000,00 16,06 52,53494.495,28 1.617.966,43 1.462.033,57      CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO

3.080.000,00 3.080.000,00 16,06 52,53494.495,28 1.617.966,43 1.462.033,57            CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO

1.602.387,90 1.602.387,90 8,78 20,23140.741,14 324.162,72 1.278.225,18      APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT

1.602.387,90 1.602.387,90 8,78 20,23140.741,14 324.162,72 1.278.225,18            APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DO

4.682.387,90 4.682.387,90 13,57 41,48635.236,42 1.942.129,15 2.740.258,75SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DÉFICIT (IV)

4.682.387,90 4.682.387,90 2.740.258,75635.236,42 13,57 41,48TOTAL(V) = (III + IV) 1.942.129,15

PREFEITO MUNICIPAL

JOAO KONJUNSKI

TÉCNICO CONTÁBIL

SILVESTRE KELNIAR

CRC: 055890/O-8
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2021

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) No bimestre Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

0,00 0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20252022 2023 2024 2027 2028 20292026 2030

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

35.436.613,22 20.753.340,35
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 2.870.000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

991.644,45RECEITAS CORRENTES (I) 683.489,517.174.000,007.174.000,00

321.321,12      Receita de Contribuições dos Segurados 283.655,951.412.612,101.412.612,10

321.321,12            Civil 283.655,951.412.612,101.412.612,10

317.817,54                  Ativo 280.826,121.387.000,001.387.000,00

3.503,58                  Inativo 2.829,8325.612,1025.612,10

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

370.471,20      Receita de Contribuições Patronais 296.590,111.954.000,001.954.000,00

370.471,20            Civil 296.590,111.954.000,001.954.000,00

370.471,20                  Ativo 296.590,111.954.000,001.954.000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

235.685,14      Receita Patrimonial 8.945,122.025.000,002.025.000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

235.685,14            Receitas de Valores Mobiliários 8.945,122.025.000,002.025.000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

64.166,99      Outras Receitas Correntes 94.298,331.782.387,901.782.387,90

64.166,99            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 2.359,03180.000,00180.000,00

0,00            Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 91.939,301.602.387,901.602.387,90

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

991.644,45591.550,21TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 5.571.612,105.571.612,10

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 4.650.000,00 689.904,56 0,00689.904,56

            Aposentadorias 3.950.000,00 590.780,92 590.780,92590.780,92

            Pensões 700.000,00 99.123,64 99.123,6499.123,64

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 50.000,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 50.000,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 4.700.000,00 689.904,56 0,00689.904,56

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² 871.612,10 (98.354,35) 0,00(98.354,35)

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 91.939,30

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PERÍODO DE REFERÊNCIA

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO

205.424,83 0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

25.250.245,08 25.798.448,91Investimentos e Aplicações

0,00 0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

0,00RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições Patronais 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita Patrimonial 0,000,000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

0,00            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,000,00

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

0,000,00TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (X) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

621.173,25RECEITAS CORRENTES 294.960,103.617.612,103.617.612,10

621.173,25294.960,10TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 3.617.612,103.617.612,10

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII) 770.000,00 55.306,20 0,0050.790,75

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 10.000,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 780.000,00 55.306,20 0,0050.790,75

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 2.837.612,10 239.653,90 0,00244.169,35

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

Pensões 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XIV) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XV) = (XIII - XIV)² 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADAS

Contribuições dos Servidores 0,000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XIII) 0,00
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0022.573.253,021.804.184,59 1.610.344,98 1.628.131,82 1.725.230,59 2.380.056,85 2.919.875,94 1.631.442,90 1.655.269,87 1.704.206,98 2.063.625,19 1.728.010,85 1.722.872,46DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0018.002.033,831.466.117,81 1.302.795,33 1.304.925,17 1.380.222,26 1.887.554,66 2.392.784,25 1.262.433,93 1.304.222,28 1.323.612,57 1.678.058,24 1.350.237,90 1.349.069,43Pessoal Ativo

0,0015.663.205,821.289.575,09 1.124.324,38 1.125.607,89 1.194.504,33 1.702.291,21 2.028.342,06 1.093.226,66 1.129.607,86 1.141.315,87 1.495.657,18 1.169.571,03 1.169.182,26     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,002.338.828,01176.542,72 178.470,95 179.317,28 185.717,93 185.263,45 364.442,19 169.207,27 174.614,42 182.296,70 182.401,06 180.666,87 179.887,17     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Benefícios Previdenciários

0,004.321.034,26305.438,78 303.904,65 303.904,65 324.545,33 469.062,19 510.523,69 341.023,97 348.880,59 350.090,41 351.038,28 353.206,95 359.414,77Pessoal Inativo e Pensionistas

0,003.747.546,23268.326,06 266.791,93 266.791,93 286.158,43 413.352,84 450.096,03 294.367,13 296.413,79 297.443,81 300.218,91 301.325,17 306.260,20     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,00573.488,0337.112,72 37.112,72 37.112,72 38.386,90 55.709,35 60.427,66 46.656,84 52.466,80 52.646,60 50.819,37 51.881,78 53.154,57     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Outros Benefícios Previdenciários

0,0030.645,260,00 0,00 0,00 10.900,00 16.529,00 (8.617,00) 0,00 0,00 4.600,00 2.300,00 0,00 4.933,26  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00219.539,6732.628,00 3.645,00 19.302,00 9.563,00 6.911,00 25.185,00 27.985,00 2.167,00 25.904,00 32.228,67 24.566,00 9.455,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,004.321.034,26305.438,78 303.904,65 303.904,65 324.545,33 469.062,19 510.523,69 341.023,97 348.880,59 350.090,41 351.038,28 353.206,95 359.414,77DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,004.321.034,26305.438,78 303.904,65 303.904,65 324.545,33 469.062,19 510.523,69 341.023,97 348.880,59 350.090,41 351.038,28 353.206,95 359.414,77  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,0018.252.218,761.498.745,81 1.306.440,33 1.324.227,17 1.400.685,26 1.910.994,66 2.409.352,25 1.290.418,93 1.306.389,28 1.354.116,57 1.712.586,91 1.374.803,90 1.363.457,69DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

37.581.804,58RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(540.000,00)(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

740.961,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

37.380.843,58RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

18.252.218,76DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 48,83%

20.185.655,53LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

19.176.372,76LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%
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CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

18.167.089,98LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%

PREFEITO MUNICIPAL

JOAO KONJUNSKI

TÉCNICO CONTÁBIL

SILVESTRE KELNIAR

CRC: 055890/O-8
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

1,00

LIQUIDADAS

07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0018.076.881,021.482.789,02 1.290.483,54 1.308.270,38 1.383.302,34 1.881.645,24 2.375.509,50 1.283.292,13 1.297.196,74 1.346.989,77 1.703.394,37 1.367.677,10 1.356.330,89DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0017.826.696,091.450.161,02 1.286.838,54 1.288.968,38 1.362.839,34 1.858.205,24 2.358.941,50 1.255.307,13 1.295.029,74 1.316.485,77 1.668.865,70 1.343.111,10 1.341.942,63Pessoal Ativo

0,0015.508.856,591.275.699,62 1.110.448,91 1.111.732,42 1.179.388,75 1.675.209,13 1.999.131,70 1.087.029,44 1.121.344,90 1.135.118,65 1.487.394,22 1.163.373,81 1.162.985,04     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,002.317.839,50174.461,40 176.389,63 177.235,96 183.450,59 182.996,11 359.809,80 168.277,69 173.684,84 181.367,12 181.471,48 179.737,29 178.957,59     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Benefícios Previdenciários

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Outros Benefícios Previdenciários

0,0030.645,260,00 0,00 0,00 10.900,00 16.529,00 (8.617,00) 0,00 0,00 4.600,00 2.300,00 0,00 4.933,26  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00219.539,6732.628,00 3.645,00 19.302,00 9.563,00 6.911,00 25.185,00 27.985,00 2.167,00 25.904,00 32.228,67 24.566,00 9.455,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,0018.076.881,021.482.789,02 1.290.483,54 1.308.270,38 1.383.302,34 1.881.645,24 2.375.509,50 1.283.292,13 1.297.196,74 1.346.989,77 1.703.394,37 1.367.677,10 1.356.330,89DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

37.514.448,15RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(540.000,00)(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

740.961,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

37.313.487,15RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

18.076.881,02DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 48,45%

20.149.283,06LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

19.141.818,91LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%



Sábado  |||  24 de Julho de 2021Publicação oficial Edição 3693
8A

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

Página: 2 / 2

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
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MUNICÍPIO DE CANTAGALO

1,00

LIQUIDADAS

07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

18.134.354,75LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%

PREFEITO MUNICIPAL

JOAO KONJUNSKI

TÉCNICO CONTÁBIL

SILVESTRE KELNIAR

CRC: 055890/O-8
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 29.847.612,00 32.753.741,86 4.311.640,61 12.846.579,26 4.168.327,61 12.117.007,61 90,91 20.636.734,2591,38 19.907.162,60

LEGISLATIVA 1.621.000,00 1.621.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.621.000,000,00 1.621.000,00

JUDICIÁRIA 227.700,00 244.700,00 59.969,48 128.252,71 59.969,48 128.252,71 0,96 116.447,290,91 116.447,29

ADMINISTRAÇÃO 2.489.472,00 2.516.472,00 379.443,85 1.194.467,19 380.125,50 1.170.495,81 8,78 1.345.976,198,50 1.322.004,81

SEGURANÇA PÚBLICA 900,00 900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 900,000,00 900,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.761.340,00 2.516.032,84 433.256,25 1.053.842,41 429.133,40 1.017.189,36 7,63 1.498.843,487,50 1.462.190,43

SAÚDE 5.830.782,50 7.278.541,10 1.286.385,68 3.567.755,45 1.170.075,86 3.394.993,97 25,47 3.883.547,1325,38 3.710.785,65

EDUCAÇÃO 10.211.437,50 10.347.136,51 1.136.739,91 3.759.513,98 1.140.421,12 3.741.002,58 28,07 6.606.133,9326,74 6.587.622,53

CULTURA 140.200,00 140.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 140.200,000,00 140.200,00

URBANISMO 2.692.380,00 3.163.692,81 396.249,07 1.397.372,47 393.178,91 949.881,86 7,13 2.213.810,959,94 1.766.320,34

HABITAÇÃO 200,00 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200,000,00 200,00

SANEAMENTO 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 88.800,00 88.800,00 2.852,48 10.962,54 2.852,48 10.962,54 0,08 77.837,460,08 77.837,46

AGRICULTURA 697.100,00 749.350,00 68.081,61 173.343,74 68.710,61 168.426,74 1,26 580.923,261,23 576.006,26

COMÉRCIO E SERVIÇOS 2.800,00 2.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.800,000,00 2.800,00

TRANSPORTE 454.020,00 454.020,00 48.595,25 111.778,30 43.537,10 106.720,15 0,80 347.299,850,80 342.241,70

DESPORTO E LAZER 402.400,00 402.565,06 64.100,99 129.067,08 45.959,46 110.460,85 0,83 292.104,210,92 273.497,98

ENCARGOS ESPECIAIS 2.876.080,00 2.876.331,54 435.966,04 1.320.223,39 434.363,69 1.318.621,04 9,89 1.557.710,509,39 1.556.108,15

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 350.000,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350.000,000,00 350.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.667.388,00 3.733.120,87 440.219,92 1.212.009,91 440.219,92 1.212.009,91 9,09 2.521.110,968,62 2.521.110,96

33.515.000,00 36.486.862,73 4.751.860,53 14.058.589,17 4.608.547,53 13.329.017,52 100,00 23.157.845,21100,00 22.428.273,56TOTAL III = (I + II)

PREFEITO MUNICIPAL

JOAO KONJUNSKI
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MUNICÍPIO DE CANTAGALO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 29.847.612,00 32.753.741,86 4.311.640,61 12.846.579,26 4.168.327,61 12.117.007,61 90,91 20.636.734,2591,38 19.907.162,60

LEGISLATIVA 1.621.000,00 1.621.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.621.000,000,00 1.621.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.621.000,00 1.621.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.621.000,000,00 1.621.000,00

JUDICIÁRIA 227.700,00 244.700,00 59.969,48 128.252,71 59.969,48 128.252,71 0,96 116.447,290,91 116.447,29

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 227.700,00 244.700,00 59.969,48 128.252,71 59.969,48 128.252,71 0,96 116.447,290,91 116.447,29

ADMINISTRAÇÃO 2.489.472,00 2.516.472,00 379.443,85 1.194.467,19 380.125,50 1.170.495,81 8,78 1.345.976,198,50 1.322.004,81

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.826.372,00 1.913.372,00 307.237,35 952.682,88 311.843,40 932.635,90 7,00 980.736,106,78 960.689,12

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 327.900,00 330.900,00 37.677,80 143.253,47 34.198,40 139.774,07 1,05 191.125,931,02 187.646,53

CONTROLE INTERNO 147.900,00 147.900,00 22.905,52 69.853,08 22.905,52 69.853,08 0,52 78.046,920,50 78.046,92

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 185.800,00 122.800,00 11.623,18 28.677,76 11.178,18 28.232,76 0,21 94.567,240,20 94.122,24

TURISMO 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,000,00 1.500,00

SEGURANÇA PÚBLICA 900,00 900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 900,000,00 900,00

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 900,00 900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 900,000,00 900,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.761.340,00 2.516.032,84 433.256,25 1.053.842,41 429.133,40 1.017.189,36 7,63 1.498.843,487,50 1.462.190,43

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 15.300,00 15.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.300,000,00 15.300,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 521.780,00 1.089.472,84 263.533,96 565.285,20 263.498,60 534.863,76 4,01 554.609,084,02 524.187,64

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.224.260,00 1.411.260,00 169.722,29 488.557,21 165.634,80 482.325,60 3,62 928.934,403,48 922.702,79

SAÚDE 5.830.782,50 7.278.541,10 1.286.385,68 3.567.755,45 1.170.075,86 3.394.993,97 25,47 3.883.547,1325,38 3.710.785,65

ATENÇÃO BÁSICA 5.687.782,50 7.134.841,10 1.278.874,31 3.524.897,30 1.162.564,49 3.352.135,82 25,15 3.782.705,2825,07 3.609.943,80

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 48.500,00 49.200,00 7.511,37 23.293,12 7.511,37 23.293,12 0,17 25.906,880,17 25.906,88

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 94.500,00 94.500,00 0,00 19.565,03 0,00 19.565,03 0,15 74.934,970,14 74.934,97

EDUCAÇÃO 10.211.437,50 10.347.136,51 1.136.739,91 3.759.513,98 1.140.421,12 3.741.002,58 28,07 6.606.133,9326,74 6.587.622,53

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 400.662,50 400.662,50 25.685,98 51.631,33 21.716,54 43.197,33 0,32 357.465,170,37 349.031,17

ENSINO FUNDAMENTAL 7.777.275,00 7.912.974,01 843.966,71 2.870.614,66 851.586,73 2.860.739,77 21,46 5.052.234,2420,42 5.042.359,35

ENSINO SUPERIOR 120.200,00 120.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120.200,000,00 120.200,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.664.500,00 1.664.500,00 237.766,40 744.847,92 237.701,90 744.645,41 5,59 919.854,595,30 919.652,08

EDUCAÇÃO ESPECIAL 248.800,00 248.800,00 29.320,82 92.420,07 29.415,95 92.420,07 0,69 156.379,930,66 156.379,93

CULTURA 140.200,00 140.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 140.200,000,00 140.200,00

DIFUSÃO CULTURAL 140.200,00 140.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 140.200,000,00 140.200,00

URBANISMO 2.692.380,00 3.163.692,81 396.249,07 1.397.372,47 393.178,91 949.881,86 7,13 2.213.810,959,94 1.766.320,34

INFRA-ESTRUTURA URBANA 833.480,00 1.322.792,81 101.751,55 649.905,83 106.465,55 214.999,66 1,61 1.107.793,154,62 672.886,98

SERVIÇOS URBANOS 1.858.900,00 1.840.900,00 294.497,52 747.466,64 286.713,36 734.882,20 5,51 1.106.017,805,32 1.093.433,36

HABITAÇÃO 200,00 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200,000,00 200,00

HABITAÇÃO URBANA 200,00 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200,000,00 200,00

SANEAMENTO 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00
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MUNICÍPIO DE CANTAGALO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

GESTÃO AMBIENTAL 88.800,00 88.800,00 2.852,48 10.962,54 2.852,48 10.962,54 0,08 77.837,460,08 77.837,46

INFRA-ESTRUTURA URBANA 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,000,00 500,00

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 23.600,00 23.600,00 2.852,48 10.962,54 2.852,48 10.962,54 0,08 12.637,460,08 12.637,46

CONTROLE AMBIENTAL 1.300,00 1.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.300,000,00 1.300,00

RECURSOS HÍDRICOS 63.400,00 63.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63.400,000,00 63.400,00

AGRICULTURA 697.100,00 749.350,00 68.081,61 173.343,74 68.710,61 168.426,74 1,26 580.923,261,23 576.006,26

EXTENSÃO RURAL 697.100,00 749.350,00 68.081,61 173.343,74 68.710,61 168.426,74 1,26 580.923,261,23 576.006,26

COMÉRCIO E SERVIÇOS 2.800,00 2.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.800,000,00 2.800,00

DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E ENGENHARIA 2.800,00 2.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.800,000,00 2.800,00

TRANSPORTE 454.020,00 454.020,00 48.595,25 111.778,30 43.537,10 106.720,15 0,80 347.299,850,80 342.241,70

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 454.020,00 454.020,00 48.595,25 111.778,30 43.537,10 106.720,15 0,80 347.299,850,80 342.241,70

DESPORTO E LAZER 402.400,00 402.565,06 64.100,99 129.067,08 45.959,46 110.460,85 0,83 292.104,210,92 273.497,98

LAZER 402.400,00 402.565,06 64.100,99 129.067,08 45.959,46 110.460,85 0,83 292.104,210,92 273.497,98

ENCARGOS ESPECIAIS 2.876.080,00 2.876.331,54 435.966,04 1.320.223,39 434.363,69 1.318.621,04 9,89 1.557.710,509,39 1.556.108,15

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.822.000,00 1.822.000,00 275.279,28 812.034,27 275.279,28 812.034,27 6,09 1.009.965,735,78 1.009.965,73

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 1.000,00 1.251,54 0,00 251,54 0,00 251,54 0,00 1.000,000,00 1.000,00

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.053.080,00 1.053.080,00 160.686,76 507.937,58 159.084,41 506.335,23 3,80 546.744,773,61 545.142,42

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 350.000,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350.000,000,00 350.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 350.000,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350.000,000,00 350.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.667.388,00 3.733.120,87 440.219,92 1.212.009,91 440.219,92 1.212.009,91 9,09 2.521.110,968,62 2.521.110,96

33.515.000,00 36.486.862,73 4.751.860,53 14.058.589,17 4.608.547,53 13.329.017,52 100,00 23.157.845,21100,00 22.428.273,56TOTAL III = (I + II)

PREFEITO MUNICIPAL

JOAO KONJUNSKI

TÉCNICO CONTÁBIL

SILVESTRE KELNIAR
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 36.000,00 36.000,00 1.859,16 5.577,48 1.859,16 5.577,48 100,00 30.422,52100,00 30.422,52

PREVIDÊNCIA SOCIAL 36.000,00 36.000,00 1.859,16 5.577,48 1.859,16 5.577,48 100,00 30.422,52100,00 30.422,52

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 36.000,00 36.000,00 1.859,16 5.577,48 1.859,16 5.577,48 100,00 30.422,52100,00 30.422,52

36.000,00 36.000,00 1.859,16 5.577,48 1.859,16 5.577,48 100,00 30.422,52100,00 30.422,52TOTAL (I) =

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR
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MUNICÍPIO DE CANTAGALO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.667.388,00 3.733.120,87 440.219,92 1.212.009,91 440.219,92 1.212.009,91 100,00 2.521.110,96100,00 2.521.110,96

LEGISLATIVA 104.000,00 104.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 104.000,000,00 104.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 104.000,00 104.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 104.000,000,00 104.000,00

JUDICIÁRIA 23.000,00 23.000,00 3.656,58 10.487,38 3.656,58 10.487,38 0,87 12.512,620,87 12.512,62

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 23.000,00 23.000,00 3.656,58 10.487,38 3.656,58 10.487,38 0,87 12.512,620,87 12.512,62

ADMINISTRAÇÃO 142.500,00 147.500,00 27.362,92 79.774,76 27.362,92 79.774,76 6,58 67.725,246,58 67.725,24

ADMINISTRAÇÃO GERAL 112.000,00 117.000,00 22.406,68 66.056,53 22.406,68 66.056,53 5,45 50.943,475,45 50.943,47

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,000,00 500,00

CONTROLE INTERNO 22.000,00 22.000,00 3.435,83 10.255,18 3.435,83 10.255,18 0,85 11.744,820,85 11.744,82

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 8.000,00 8.000,00 1.520,41 3.463,05 1.520,41 3.463,05 0,29 4.536,950,29 4.536,95

ASSISTÊNCIA SOCIAL 118.500,00 146.000,00 21.379,31 58.228,40 21.379,31 58.228,40 4,80 87.771,604,80 87.771,60

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 18.000,00 24.000,00 3.180,25 6.510,81 3.180,25 6.510,81 0,54 17.489,190,54 17.489,19

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 100.500,00 122.000,00 18.199,06 51.717,59 18.199,06 51.717,59 4,27 70.282,414,27 70.282,41

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.602.388,00 1.602.388,00 141.482,28 324.903,86 141.482,28 324.903,86 26,81 1.277.484,1426,81 1.277.484,14

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 1.602.388,00 1.602.388,00 141.482,28 324.903,86 141.482,28 324.903,86 26,81 1.277.484,1426,81 1.277.484,14

SAÚDE 420.500,00 455.732,87 64.448,97 189.589,40 64.448,97 189.589,40 15,64 266.143,4715,64 266.143,47

ATENÇÃO BÁSICA 400.000,00 435.232,87 63.322,27 184.678,59 63.322,27 184.678,59 15,24 250.554,2815,24 250.554,28

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 7.000,00 7.000,00 1.126,70 3.265,32 1.126,70 3.265,32 0,27 3.734,680,27 3.734,68

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 13.500,00 13.500,00 0,00 1.645,49 0,00 1.645,49 0,14 11.854,510,14 11.854,51

EDUCAÇÃO 1.066.000,00 1.064.000,00 153.983,89 470.266,49 153.983,89 470.266,49 38,80 593.733,5138,80 593.733,51

ENSINO FUNDAMENTAL 802.000,00 800.000,00 114.432,28 353.420,65 114.432,28 353.420,65 29,16 446.579,3529,16 446.579,35

EDUCAÇÃO INFANTIL 240.000,00 240.000,00 35.369,87 104.339,64 35.369,87 104.339,64 8,61 135.660,368,61 135.660,36

EDUCAÇÃO ESPECIAL 24.000,00 24.000,00 4.181,74 12.506,20 4.181,74 12.506,20 1,03 11.493,801,03 11.493,80

CULTURA 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00

DIFUSÃO CULTURAL 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00

URBANISMO 127.000,00 127.000,00 21.128,86 59.030,95 21.128,86 59.030,95 4,87 67.969,054,87 67.969,05

INFRA-ESTRUTURA URBANA 12.000,00 12.000,00 2.262,48 6.115,96 2.262,48 6.115,96 0,50 5.884,040,50 5.884,04

SERVIÇOS URBANOS 115.000,00 115.000,00 18.866,38 52.914,99 18.866,38 52.914,99 4,37 62.085,014,37 62.085,01

GESTÃO AMBIENTAL 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,000,00 500,00

RECURSOS HÍDRICOS 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,000,00 500,00

AGRICULTURA 35.000,00 35.000,00 3.290,82 10.280,26 3.290,82 10.280,26 0,85 24.719,740,85 24.719,74

EXTENSÃO RURAL 35.000,00 35.000,00 3.290,82 10.280,26 3.290,82 10.280,26 0,85 24.719,740,85 24.719,74

DESPORTO E LAZER 27.000,00 27.000,00 3.486,29 9.448,41 3.486,29 9.448,41 0,78 17.551,590,78 17.551,59

LAZER 27.000,00 27.000,00 3.486,29 9.448,41 3.486,29 9.448,41 0,78 17.551,590,78 17.551,59

3.667.388,00 3.733.120,87 440.219,92 1.212.009,91 440.219,92 1.212.009,91 100,00 2.521.110,96100,00 2.521.110,96TOTAL (I) =
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CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.703.388,00 3.698.388,00 384.672,87 384.672,87 384.672,87 384.672,87 100,00 3.313.715,13100,00 3.313.715,13

LEGISLATIVA 104.000,00 104.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 104.000,000,00 104.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 104.000,00 104.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 104.000,000,00 104.000,00

JUDICIÁRIA 23.000,00 23.000,00 3.415,40 3.415,40 3.415,40 3.415,40 0,89 19.584,600,89 19.584,60

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 23.000,00 23.000,00 3.415,40 3.415,40 3.415,40 3.415,40 0,89 19.584,600,89 19.584,60

ADMINISTRAÇÃO 142.500,00 137.500,00 26.000,34 26.000,34 26.000,34 26.000,34 6,76 111.499,666,76 111.499,66

ADMINISTRAÇÃO GERAL 112.000,00 107.000,00 21.633,77 21.633,77 21.633,77 21.633,77 5,62 85.366,235,62 85.366,23

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,000,00 500,00

CONTROLE INTERNO 22.000,00 22.000,00 3.401,50 3.401,50 3.401,50 3.401,50 0,88 18.598,500,88 18.598,50

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 8.000,00 8.000,00 965,07 965,07 965,07 965,07 0,25 7.034,930,25 7.034,93

ASSISTÊNCIA SOCIAL 118.500,00 118.500,00 14.957,60 14.957,60 14.957,60 14.957,60 3,89 103.542,403,89 103.542,40

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 18.000,00 18.000,00 491,76 491,76 491,76 491,76 0,13 17.508,240,13 17.508,24

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 100.500,00 100.500,00 14.465,84 14.465,84 14.465,84 14.465,84 3,76 86.034,163,76 86.034,16

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.638.388,00 1.638.388,00 93.798,46 93.798,46 93.798,46 93.798,46 24,38 1.544.589,5424,38 1.544.589,54

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 1.638.388,00 1.638.388,00 93.798,46 93.798,46 93.798,46 93.798,46 24,38 1.544.589,5424,38 1.544.589,54

SAÚDE 420.500,00 420.500,00 60.679,27 60.679,27 60.679,27 60.679,27 15,77 359.820,7315,77 359.820,73

ATENÇÃO BÁSICA 400.000,00 400.000,00 58.064,93 58.064,93 58.064,93 58.064,93 15,09 341.935,0715,09 341.935,07

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 7.000,00 7.000,00 968,85 968,85 968,85 968,85 0,25 6.031,150,25 6.031,15

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 13.500,00 13.500,00 1.645,49 1.645,49 1.645,49 1.645,49 0,43 11.854,510,43 11.854,51

EDUCAÇÃO 1.066.000,00 1.066.000,00 160.643,53 160.643,53 160.643,53 160.643,53 41,76 905.356,4741,76 905.356,47

ENSINO FUNDAMENTAL 802.000,00 802.000,00 122.328,98 122.328,98 122.328,98 122.328,98 31,80 679.671,0231,80 679.671,02

EDUCAÇÃO INFANTIL 240.000,00 240.000,00 34.171,83 34.171,83 34.171,83 34.171,83 8,88 205.828,178,88 205.828,17

EDUCAÇÃO ESPECIAL 24.000,00 24.000,00 4.142,72 4.142,72 4.142,72 4.142,72 1,08 19.857,281,08 19.857,28

CULTURA 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00

DIFUSÃO CULTURAL 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00

URBANISMO 127.000,00 127.000,00 18.224,03 18.224,03 18.224,03 18.224,03 4,74 108.775,974,74 108.775,97

INFRA-ESTRUTURA URBANA 12.000,00 12.000,00 1.926,74 1.926,74 1.926,74 1.926,74 0,50 10.073,260,50 10.073,26

SERVIÇOS URBANOS 115.000,00 115.000,00 16.297,29 16.297,29 16.297,29 16.297,29 4,24 98.702,714,24 98.702,71

GESTÃO AMBIENTAL 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,000,00 500,00

RECURSOS HÍDRICOS 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,000,00 500,00

AGRICULTURA 35.000,00 35.000,00 3.719,04 3.719,04 3.719,04 3.719,04 0,97 31.280,960,97 31.280,96

EXTENSÃO RURAL 35.000,00 35.000,00 3.719,04 3.719,04 3.719,04 3.719,04 0,97 31.280,960,97 31.280,96

DESPORTO E LAZER 27.000,00 27.000,00 3.235,20 3.235,20 3.235,20 3.235,20 0,84 23.764,800,84 23.764,80

LAZER 27.000,00 27.000,00 3.235,20 3.235,20 3.235,20 3.235,20 0,84 23.764,800,84 23.764,80

3.703.388,00 3.698.388,00 384.672,87 384.672,87 384.672,87 384.672,87 100,00 3.313.715,13100,00 3.313.715,13TOTAL (I) =
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")
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DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

JULHO DE 2020 A JUNHO DE 2021

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

RECEITAS CORRENTES (I) 3.744.712,45 3.940.524,89 3.296.470,60 3.268.087,40 3.226.094,82 3.557.438,83 3.600.035,53 3.466.311,69 3.605.343,50 3.218.044,63 3.632.923,24 3.585.421,41 42.141.408,99 38.048.674,80

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 360.569,53 399.673,63 324.986,22 270.098,08 409.264,01 356.745,88 251.874,34 211.876,80 297.847,02 292.831,14 242.466,47 340.654,77 3.758.887,89 3.723.280,00

      IPTU 24.705,94 38.586,44 130.464,96 52.459,56 23.000,76 30.599,98 22.066,04 7.482,65 13.477,17 12.854,53 16.539,74 17.701,54 389.939,31 681.800,00

      ISS 109.883,70 104.409,50 91.483,74 90.853,42 101.657,56 94.505,39 98.505,28 97.329,10 89.906,55 100.172,53 105.869,04 118.278,58 1.202.854,39 1.308.750,00

      ITBI 34.352,00 200.860,00 59.461,56 93.882,28 53.831,14 87.949,47 38.111,14 64.354,78 29.624,28 40.874,64 36.960,00 126.280,22 866.541,51 412.500,00

      IRRF 174.493,93 27.037,08 16.577,38 17.042,65 209.525,20 134.072,85 85.237,30 22.022,19 90.337,75 98.938,79 62.737,73 58.771,66 996.794,51 708.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 17.133,96 28.780,61 26.998,58 15.860,17 21.249,35 9.618,19 7.954,58 20.688,08 74.501,27 39.990,65 20.359,96 19.622,77 302.758,17 612.230,00

   Contribuições 36.253,08 40.095,31 39.356,82 37.343,28 42.967,15 41.002,23 50.884,45 2.425,32 70.648,99 44.890,36 43.806,77 46.713,79 496.387,55 460.000,00

   Receita patrimonial 3.046,02 1.673,97 1.259,57 9.309,30 1.912,56 (6.462,54) 2.244,60 2.942,01 9.226,01 6.928,09 10.854,70 39.762,55 82.696,84 222.470,04

      Rendimentos de Aplicação Financeira 1.413,69 773,97 459,57 5.209,30 812,56 (6.762,54) 1.444,60 542,01 2.616,01 4.828,09 8.754,70 37.662,55 57.754,51 107.170,04

      Outras Receitas Patrimoniais 1.632,33 900,00 800,00 4.100,00 1.100,00 300,00 800,00 2.400,00 6.610,00 2.100,00 2.100,00 2.100,00 24.942,33 115.300,00

   Receita agropecuária 283,73 0,00 0,00 3.158,80 3.641,25 6.737,50 250,00 0,00 128,75 3.595,13 1.260,25 0,00 19.055,41 30.900,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Transferências correntes 3.344.060,09 3.496.206,76 2.927.121,30 2.922.594,87 2.764.596,78 3.158.460,40 3.292.656,59 3.247.967,56 3.197.622,88 2.847.008,74 3.328.820,32 3.157.316,30 37.684.432,59 33.602.024,76

      Cota parte do FPM 1.308.752,15 831.351,00 669.660,49 901.092,69 1.194.330,10 1.780.838,44 1.297.162,57 1.700.251,23 1.139.642,68 1.191.410,07 1.431.910,85 1.238.380,56 14.684.782,83 14.198.000,00

      Cota parte do ICMS 536.451,66 525.610,91 677.572,35 625.140,33 589.804,54 747.885,30 634.284,21 606.526,36 769.178,48 627.561,85 579.971,91 810.536,18 7.730.524,08 7.180.000,00

      Cota parte do IPVA 36.335,36 43.105,06 30.188,93 33.658,76 22.104,18 22.994,08 421.694,65 157.936,71 113.452,84 112.063,66 112.739,25 66.002,45 1.172.275,93 1.025.000,00

      Cota parte do ITR 924,34 751,35 39.966,93 257.708,19 46.733,08 50.313,30 41.714,88 9.239,39 12.479,21 838,71 11.843,46 3.946,79 476.459,63 407.500,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

      Transferências da LC 61/1989 7.777,05 8.994,28 10.564,85 12.091,05 13.253,87 13.939,63 11.248,85 9.338,42 11.088,65 11.121,40 10.749,47 9.860,67 130.028,19 94.000,00

      Transferências do FUNDEB 449.919,63 412.732,39 479.434,63 485.797,43 495.275,50 563.562,24 691.197,44 563.007,60 606.174,65 559.409,83 735.285,56 667.077,24 6.708.874,14 6.000.000,00

      Outras transferências correntes 1.003.899,90 1.673.661,77 1.019.733,12 607.106,42 403.095,51 (21.072,59) 195.353,99 201.667,85 545.606,37 344.603,22 446.319,82 361.512,41 6.781.487,79 4.647.524,76

   Outras receitas correntes 500,00 2.875,22 3.746,69 25.583,07 3.713,07 955,36 2.125,55 1.100,00 29.869,85 22.791,17 5.714,73 974,00 99.948,71 10.000,00

DEDUÇÕES (II) 272.008,79 281.962,54 285.590,74 365.938,16 373.245,20 417.380,45 481.220,98 496.658,38 409.168,30 388.599,09 429.442,94 425.745,27 4.626.960,84 4.354.300,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 272.008,79 281.962,54 285.590,74 365.938,16 373.245,20 417.380,45 481.220,98 496.658,38 409.168,30 388.599,09 429.442,94 425.745,27 4.626.960,84 4.354.300,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 3.472.703,66 3.658.562,35 3.010.879,86 2.902.149,24 2.852.849,62 3.140.058,38 3.118.814,55 2.969.653,31 3.196.175,20 2.829.445,54 3.203.480,30 3.159.676,14 37.514.448,15 33.694.374,80

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (540.000,00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (540.000,00) 200.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 3.472.703,66 3.658.562,35 3.010.879,86 2.902.149,24 2.852.849,62 3.680.058,38 3.118.814,55 2.969.653,31 3.196.175,20 2.829.445,54 3.203.480,30 3.159.676,14 38.054.448,15 33.494.374,80

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 740.961,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 740.961,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 3.472.703,66 3.658.562,35 3.010.879,86 2.902.149,24 2.852.849,62 2.939.097,38 3.118.814,55 2.969.653,31 3.196.175,20 2.829.445,54 3.203.480,30 3.159.676,14 37.313.487,15 33.494.374,80

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021 atualiza 2021TOTAL
Previsão
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

3.111.050,00 3.111.050,00 1.454.415,93 46,751 - RECEITA DE IMPOSTOS

681.800,00 681.800,00 90.121,67 13,221.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

410.000,00 410.000,00 13.069,90 3,191.1.1 - IPTU

271.800,00 271.800,00 77.051,77 28,351.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

412.500,00 412.500,00 336.205,06 81,501.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

338.500,00 338.500,00 336.205,06 99,321.2.1 - ITBI

74.000,00 74.000,00 0,00 0,001.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

1.308.750,00 1.308.750,00 610.043,78 46,611.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.225.500,00 1.225.500,00 604.814,15 49,351.3.1 - ISS

83.250,00 83.250,00 5.229,63 6,281.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

708.000,00 708.000,00 418.045,42 59,051.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

22.954.500,00 22.954.500,00 13.154.176,41 57,312 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

14.198.000,00 14.198.000,00 7.998.757,96 56,342.1 - Cota-parte FPM

13.015.000,00 13.015.000,00 7.998.757,96 61,462.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

1.183.000,00 1.183.000,00 0,00 0,002.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

7.180.000,00 7.180.000,00 4.028.058,99 56,102.2 - Cota-parte ICMS

50.000,00 50.000,00 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

94.000,00 94.000,00 63.407,46 67,452.4 - Cota-parte IPI-Exportação

407.500,00 407.500,00 80.062,44 19,652.5 - Cota-parte ITR

1.025.000,00 1.025.000,00 983.889,56 95,992.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

26.065.550,00 26.065.550,00 14.608.592,34 56,053 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

2.750,00 2.750,00 1.452,84 52,834 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

997.500,00 997.500,00 416.563,18 41,765 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

500.000,00 500.000,00 258.349,82 51,675.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

495.000,00 495.000,00 156.722,04 31,665.5 - Outras transferências do FNDE

2.500,00 2.500,00 1.491,32 59,655.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

800,00 800,00 683,17 85,406 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,006.1 - Transferências de convênios

800,00 800,00 683,17 85,406.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.001.050,00 1.001.050,00 418.699,19 41,839 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

4.354.300,00 4.354.300,00 2.630.834,96 60,4210 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

2.603.000,00 2.603.000,00 1.599.751,45 61,4610.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

1.436.000,00 1.436.000,00 805.611,69 56,1010.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

10.000,00 10.000,00 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

18.800,00 18.800,00 12.681,49 67,4510.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

81.500,00 81.500,00 16.012,42 19,6510.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

205.000,00 205.000,00 196.777,91 95,9910.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

6.003.500,00 6.003.500,00 3.823.494,54 63,6911 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

6.000.000,00 6.000.000,00 3.822.152,32 63,7011.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

3.500,00 3.500,00 1.342,22 38,3511.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

1.645.700,00 1.645.700,00 1.191.317,36 72,3912 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = ACRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

5.642.000,00 5.642.000,00 2.656.205,28 47,0813 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 2.656.205,28 47,08

1.830.000,00 1.830.000,00 845.574,73 46,2113.1 - Com educação infantil 845.574,73 46,21

3.812.000,00 3.812.000,00 1.810.630,55 47,5013.2 - Com ensino fundamental 1.810.630,55 47,50

361.500,00 253.833,82 252.692,71 99,5514 - OUTRAS DESPESAS 252.692,71 99,55

1.000,00 1.000,00 358,89 35,8914.1 - Com educação infantil 358,89 35,89

360.500,00 252.833,82 252.333,82 99,8014.2 - Com ensino fundamental 252.333,82 99,80

6.003.500,00 5.895.833,82 2.908.897,99 49,3415 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 2.908.897,99 49,34

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

0,7817 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

0,7817.1 - FUNDEB 60%

0,0017.2 - FUNDEB 40%

0,7818 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

2.908.897,2119 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

69,4719.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

6,6119.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

23,9219.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

0,7820 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

0,7821 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

1.904.500,00 1.904.500,00 848.985,05 44,5822 - EDUCAÇÃO INFANTIL 849.187,56 44,59

1.831.000,00 1.831.000,00 845.933,62 46,2022.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 845.933,62 46,20

73.500,00 73.500,00 3.051,43 4,1522.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 3.253,94 4,43

7.998.975,00 7.879.975,00 3.097.666,13 39,3123 - ENSINO FUNDAMENTAL 3.103.121,46 39,38

4.172.500,00 4.064.833,82 2.062.964,37 50,7523.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 2.062.964,37 50,75

3.826.475,00 3.815.141,18 1.060.688,20 27,8023.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 1.066.159,29 27,95

0,00 0,00 (25.986,44) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (26.002,20) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

120.200,00 120.200,00 0,00 0,0025 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

255.462,50 255.462,50 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

10.279.137,50 10.160.137,50 3.946.651,18 38,8428 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

3.952.309,02 38,90

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

1.191.317,3629 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

0,7831 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

0,0032 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0033 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0034 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

1.191.318,1435 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

2.755.333,0436 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

18,8637 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

502.000,00 754.699,01 195.434,12 25,9039 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

199.837,92 26,48

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

351.100,00 351.100,00 0,00 0,0041 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00 0,00

853.100,00 1.105.799,01 195.434,12 17,6742 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

199.837,92 18,07

11.132.237,50 11.265.936,51 4.142.085,30 36,7743 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 4.152.146,94 36,86

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2021 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

20.398,23 0,0044 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

102.571,24 252.699,0145 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

3.822.152,32 258.349,8246 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

3.011.468,45 187.552,6447 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

2.908.897,99 187.552,6447.1 - Orçamento do Exercício

102.570,46 0,0047.2 - Restos a Pagar

1.342,22 1.212,4648 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

914.597,33 324.708,6549 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

(147.098,14) (41,80)50 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

(147.098,14) (41,80)50.4 - (+) Conciliação Bancária

767.499,19 324.666,8551 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

PREFEITO MUNICIPAL

JOAO KONJUNSKI

TÉCNICO CONTÁBIL

SILVESTRE KELNIAR

CRC: 055890/O-8
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

6.690.708,68

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2021

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 18.477.245,0433.694.374,80
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.637.550,543.723.280,00
            IPTU 90.121,67681.800,00
            ISS 610.061,081.308.750,00
            ITBI 336.205,06412.500,00
            IRRF 418.045,42708.000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 183.117,31612.230,00
      Contribuições 259.369,68460.000,00
      Receita patrimonial 71.957,96222.470,04
            Aplicações Financeiras (II) 55.847,96107.170,04
            Outras Receitas Patrimoniais 16.110,00115.300,00
      Transferências correntes 16.440.557,4329.247.724,76
            Cota-Parte do FPM 6.399.006,5111.595.000,00
            Cota-Parte do ICMS 3.222.447,305.744.000,00
            Cota-Parte do IPVA 787.111,65820.000,00
            Cota-Parte do ITR 64.050,02326.000,00
            Transferências da LC 87/1996 0,0040.000,00
            Transferências da LC 61/1989 0,000,00
            Transferências do FUNDEB 3.822.152,326.000.000,00
            Outras transferências correntes 2.145.789,634.722.724,76
      Demais receitas correntes 67.809,4340.900,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 2.145,000,00
            Receitas Correntes Restantes 65.664,4340.900,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 18.419.252,0833.587.204,76
RECEITAS DE CAPITAL (V) 265.146,29578.588,05
      Operações de Crédito (VI) 0,000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 156.600,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 156.600,000,00
      Transferências de Capital 108.546,29578.588,05
            Convênios 0,00578.588,05
            Outras Transferências de Capital 108.546,290,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 265.146,29578.588,05
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 18.684.398,3734.165.792,81

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2021

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 30.119.074,72 11.872.919,57 11.599.337,34 11.314.426,00 535.270,90 958,56 958,56
      Pessoal e encargos sociais 17.473.648,16 7.333.636,02 7.333.636,02 7.333.636,02 351.776,20 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 683.000,00 314.834,54 314.834,54 269.169,49 105.786,75 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 11.962.426,56 4.224.449,01 3.950.866,78 3.711.620,49 77.707,95 958,56 958,56
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 11.962.426,56 4.224.449,01 3.950.866,78 3.711.620,49 77.707,95 958,56 958,56
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 29.436.074,72 11.558.085,03 11.284.502,80 11.045.256,51 429.484,15 958,56 958,56
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 2.284.667,14 973.659,69 517.670,27 466.986,42 154.439,50 546.236,09 430.321,14
      Investimentos 1.145.667,14 476.459,96 20.470,54 20.470,54 67.198,79 546.236,09 430.321,14
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 1.139.000,00 497.199,73 497.199,73 446.515,88 87.240,71 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

1.145.667,14 476.459,96 20.470,54 20.470,54 67.198,79 546.236,09 430.321,14

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 30.931.741,86 12.034.544,99 11.304.973,34 11.065.727,05 496.682,94 547.194,65 431.279,70

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

PREFEITO MUNICIPAL

JOAO KONJUNSKI

TÉCNICO CONTÁBIL

SILVESTRE KELNIAR

CRC: 055890/O-8

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
4.986.676,47Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Junho / 2021

55.847,96Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 312.776,74

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Junho / 2021 (b)Em 31/12/2020 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 7.898.118,688.659.220,57
DEDUÇÕES (XXIX) 7.325.462,023.460.709,03
     Disponibilidade de Caixa 7.325.462,023.460.709,03
          Disponibilidade de Caixa Bruta 8.162.140,794.589.868,33
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 836.678,771.129.159,30
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 572.656,665.198.511,54

AJUSTE METODOLÓGICO Até Junho / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 292.480,53
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 692.056,55
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.213.899,88
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 2.213.899,88
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

6.433.779,90RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
5.738.927,39Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

4.625.854,88RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

5.025.430,90RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

5.282.359,68RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

33.515.000,00

18.742.391,33
0,00

2.213.899,88
33.515.000,00
2.971.862,73

36.486.862,73
14.058.589,17
13.329.017,52

5.413.373,81

34.272.962,85

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 14.058.589,17

13.329.017,52Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
37.514.448,15

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário
  Despesas Previdenciárias Liquidadas
  Receitas Previdenciárias Realizadas
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 5.738.927,39

4.986.676,47 6.690.708,68
6.433.779,90

134,00 %
112,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 2.043.737,62

0,00
914.578,32

0,00
1.129.159,30 739.791,41

0,00

431.279,70
0,00

1.171.071,11

4.940,60
0,00

62.580,00
0,00

67.520,60

384.427,29
0,00

420.718,62
0,00

805.145,91

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 2.656.205,28

2.755.333,04 25% / 18%
60% 69,47 %

18,86 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

1.311.007,45973.659,69Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

156.600,00
1.709,00 591,00

(156.600,00)

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.964.291,46 15% 13,45 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

12.992.680,99Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Plano Financeiro
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
  Receitas Previdenciárias Realizadas
  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

38.054.448,15Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 37.313.487,15
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MUNICÍPIO DE CANTAGALO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Recursos Ordinários (Livres) 0,0031.670,19120.532,87320.016,782.729.849,20 323.001,370,00 2.257.629,360,00 1.934.627,99

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FUNDERCAN - 10016 0,000,000,000,0066.346,64 0,000,00 66.346,640,00 66.346,64

CASA DE ABRIGO MUNICIPAL VEREADOR ALCEU PONTAROLLO 0,000,005.204,870,0029.429,44 0,000,00 24.224,570,00 24.224,57

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA ADOLESCENTE - 10029 0,000,000,000,00312,04 0,000,00 312,040,00 312,04

FUNDO MUN DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FUNDERCAN / FESTA DO 0,000,000,000,0017.696,49 0,000,00 17.696,490,00 17.696,49

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,0031.670,19125.737,74320.016,782.843.633,81 323.001,370,00 2.366.209,100,00 2.043.207,73

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) - 512 0,000,004.714,000,003.967,47 0,000,00 (746,53)0,00 (746,53)

SEED - Transporte Escolar Estadual - PETE - 128 0,000,000,000,0059,05 0,000,00 59,050,00 59,05

MEC/FNDE -  Merenda Escolar - 129 0,000,008.822,750,0095.156,90 12.099,310,00 86.334,150,00 74.234,84

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 0,000,000,000,0039.360,13 0,000,00 39.360,130,00 39.360,13

MEC/FNDE - Creche Pró-Infância Maria Augusta - 138 0,000,000,008.623,4825,21 0,000,00 (8.598,27)0,00 (8.598,27)

MEC/FNDE - CONV - Quadra Escola Matheus Paulino da Rocha - 139 0,000,000,0088.235,742.548,85 0,000,00 (85.686,89)0,00 (85.686,89)

SEDS - FEAS PPAS - 781 0,000,005.564,000,00277,91 218,940,00 (5.286,09)0,00 (5.505,03)

MEC/FNDE - Brasil Carinhoso - 141 0,000,000,000,003,25 0,000,00 3,250,00 3,25

SEDU - Convênio SIT 19577 - Pavimentação Poliédrica - PAM - 783 0,0070.584,220,000,000,00 0,000,00 (70.584,22)0,00 (70.584,22)

Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 0,000,000,000,0081.779,91 0,000,00 81.779,910,00 81.779,91

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS - 10010 0,000,001.295,060,0066.727,45 512,470,00 65.432,390,00 64.919,92

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único  - 0,000,000,000,0046.224,38 1.281,830,00 46.224,380,00 44.942,55

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único  - 0,000,000,000,00710,31 0,000,00 710,310,00 710,31

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,000,000,000,00102,30 0,000,00 102,300,00 102,30

TERMO CONVÊNIO Nº 733/2017  - SIT Nº 34506 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁTICA 0,000,000,000,0034,79 381.338,050,00 34,790,00 (381.303,26)

TRANSF SEDS - FEAS PPAS IV - 10017 0,000,002.144,770,0018.643,44 88,780,00 16.498,670,00 16.409,89

FEAS INCENTIVO IV - 10020 0,000,000,000,00120,18 0,000,00 120,180,00 120,18

SEDS INCENTIVO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA PCD - RESOLUÇÃO Nº 005-2017 0,000,000,000,002.066,96 0,000,00 2.066,960,00 2.066,96

TRANSF SEDS - FIA - SCFV - 10023 0,000,000,000,0026.684,75 0,000,00 26.684,750,00 26.684,75

CONTRATO DE REPASSE N° 863643/2017/ME/CAIXA - IMPLANTAÇÃO E 0,00201.574,260,000,00238.132,57 0,000,00 36.558,310,00 36.558,31

TRANSF SEDS LIBERDADE CIDADÃ - 10024 0,000,000,000,0028.226,41 0,000,00 28.226,410,00 28.226,41

TRANSF SEDS - FIA  CRESCER EM FAMÍLIA - 10025 0,000,00788,000,009.138,79 84,500,00 8.350,790,00 8.266,29

Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento à 0,000,000,000,008.761,93 0,000,00 8.761,930,00 8.761,93

CONVÊNIO Nº 58-2021 SIT Nº 48392 0,000,000,000,0069.974,76 0,000,00 69.974,760,00 69.974,76

Apoio Financeiro aos Municípios - AFM - ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,000,000,000,00269,85 0,000,00 269,850,00 269,85

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria 0,000,001.813,380,00216.613,06 1.440,460,00 214.799,680,00 213.359,22

LEI PELÉ -  TRANSFERÊNCIAS LEI 9615/98 - 556 0,000,000,000,000,02 0,000,00 0,020,00 0,02
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FEAS - FIA CRESCER EM FAMÍLIA - 10030 0,000,000,000,0015.931,23 0,000,00 15.931,230,00 15.931,23

SAÚDE - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - 303 0,000,0037.549,5416.352,76149.773,71 43.466,720,00 95.871,410,00 52.404,69

FEAS - FIA ENFRETVIOL - 10031 0,000,000,000,0010.218,63 0,000,00 10.218,630,00 10.218,63

FEAS - FIA CONSELHO TUTELAR - 10032 0,000,000,000,001.719,27 0,000,00 1.719,270,00 1.719,27

FEAS - FIA AFAI - 10033 0,000,000,000,0036.787,06 0,000,00 36.787,060,00 36.787,06

FIPAR - INCENTIVO AOS DIREITO DO IDOSO - 10034 0,000,000,000,0018.711,58 0,000,00 18.711,580,00 18.711,58

SIGTV ESTRUTURAÇÃO CUSTEIO - APAE/LAR DO IDOSO - 10035 0,000,000,000,00555,05 0,000,00 555,050,00 555,05

FIA INCENTIVO ATENÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - 10037 0,000,000,000,0030.261,85 0,000,00 30.261,850,00 30.261,85

FIA INCENTIVO A CMDCA - 10038 0,000,000,000,009.683,79 550,000,00 9.683,790,00 9.133,79

FEAS - INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE - PPAS VI - 10039 0,000,006.073,870,0039.683,78 3.697,280,00 33.609,910,00 29.912,63

FIA PRIMEIRA INFÂNCIA - 10040 0,000,000,000,0031.754,51 0,000,00 31.754,510,00 31.754,51

SESA - TERMO DE ADESÃO 57/2013 - Construção Posto de Saúde Centro - 315 0,000,000,0015.795,9262.380,32 0,000,00 46.584,400,00 46.584,40

SUAS - Bloco de Financ. Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade - 0,000,00288,400,00171.628,35 3.076,000,00 171.339,950,00 168.263,95

Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) 0,000,0016.380,000,00107.176,58 0,000,00 90.796,580,00 90.796,58

Prestação Pecuniária do Poder Judiciário alocado no Fundo Estadual de Saúde - 0,000,000,000,004.305,39 0,000,00 4.305,390,00 4.305,39

FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - COVID19 0,000,000,000,0030,40 0,000,00 30,400,00 30,40

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da E. 0,000,000,000,002.404,11 0,000,00 2.404,110,00 2.404,11

SUAS - COVID EPI PORTARIA Nº 369-2020 - 10048 0,000,000,000,0014.767,49 0,000,00 14.767,490,00 14.767,49

SUAS - COVID ALIMENTOS PORTARIA Nº 369-2020 - 10049 0,000,000,000,0059,90 0,000,00 59,900,00 59,90

FNS - SUS - Qualifar Equipamentos -  321 0,000,000,000,0035,10 0,000,00 35,100,00 35,10

SUAS - COVID AÇÕES SOCIOASSISTENCIAS PORTARIA Nº 369-2020 - 10050 0,000,000,000,002.357,37 0,000,00 2.357,370,00 2.357,37

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 0,000,000,000,0092,12 0,000,00 92,120,00 92,12

FEAS - INCENTIVO BENEFICIO EVENTUAL IV  - 10054 0,000,000,000,0052.800,00 0,000,00 52.800,000,00 52.800,00

SIGTV ESTRUTURAÇÃO INVESTIMENTO APAE - 10055 0,000,000,000,0050.223,25 0,000,00 50.223,250,00 50.223,25

SESA - CEF INCENTIVO FINANCEIRO ATENÇÃO BÁSICA PRIMÁRIA - 328 0,000,000,000,00403.524,15 0,000,00 403.524,150,00 403.524,15

SESA Programa VIGIASUS - 333 0,000,000,000,00931,37 0,000,00 931,370,00 931,37

FNS - SUS - Qualifar Custeio  Assistência Farmacéutica - 334 0,000,000,000,0010.081,62 0,000,00 10.081,620,00 10.081,62

CEF QUALIFICAÇÃO DOS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE SAÚDE - CUSTEIO - 0,000,000,000,000,25 0,000,00 0,250,00 0,25

SESA - INCENTIVO A ORG. DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CUSTEIO - 336 0,000,000,000,0013,67 0,000,00 13,670,00 13,67

SESA - CEF PROGRAMA DE INCENTIVO Á ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 0,000,000,000,006.056,06 0,000,00 6.056,060,00 6.056,06

SESA - INCENTIVO A ORG. DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CAPITAL - 338 0,000,000,000,00159,91 0,000,00 159,910,00 159,91

SESA - Atenção Primária à Saúde -339 0,000,000,000,00161,88 0,000,00 161,880,00 161,88

SESA - VIGIASUS -  Vigilância em Saúde 340 0,000,000,000,001.366,81 0,000,00 1.366,810,00 1.366,81
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Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 343 0,000,000,000,1023.019,88 770,800,00 23.019,780,00 22.248,98

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-19) - 0,000,001.433,710,00422.728,85 18.249,980,00 421.295,140,00 403.045,16

Incentivo Financeiro aos Municípios - (COVID-19) - Escolas Públicas da Rede Básica 0,000,000,000,0031.577,50 4.964,300,00 31.577,500,00 26.613,20

Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Bloco de Inv.Rede de Serviços Públicos 0,000,000,000,006.950,00 0,000,00 6.950,000,00 6.950,00

Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) - 347 0,000,000,000,0072.138,26 981,150,00 72.138,260,00 71.157,11

SESA - PORTARIA  GM 3896/2020 - RESOLUÇÃO 356/2021 - COVID  -  348 0,000,000,000,0023.052,78 6.505,100,00 23.052,780,00 16.547,68

Retenções em Caráter Consignatário - 94 0,000,000,000,0010.549,36 0,00614,69 9.934,670,00 9.934,67

FUNDEB 60% - Magistério - 101 0,000,008.213,210,00437.686,42 0,000,00 429.473,210,00 429.473,21

FUNDEB 40% - Manutenção do Ensino - 102 0,000,000,000,00476.910,91 0,000,00 476.910,910,00 476.910,91

FUNDEB - 5% - Sobre Transferências Constitucionais - 103 0,00780,008.544,740,00340.253,07 10.837,260,00 330.928,330,00 320.091,07

FUNDEB - 25% - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica -104 0,00195,002.233,569.633,19279.521,90 11.065,390,00 267.460,150,00 256.394,76

MEC/FNDE - Salário Educação - 107 0,000,004.403,800,00324.708,65 0,000,00 320.304,850,00 320.304,85

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,000,002.752,300,00250.980,08 21.027,700,00 248.227,780,00 227.200,08

FNS - Atenção Básica - 495 0,000,000,006.901,4221.417,29 0,000,00 14.515,870,00 14.515,87

Receitas de Alienações de Ativos - 501 0,000,000,003.343,30159.968,60 0,000,00 156.625,300,00 156.625,30

MEC/FNDE - Programa Nacional do Transporte Escolar - PNATE - 119 0,000,000,000,00116.757,24 0,000,00 116.757,240,00 116.757,24

Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 0,000,000,000,001.851,79 0,000,00 1.851,790,00 1.851,79

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias - 504 0,000,00253,260,0092.732,56 56.948,120,00 92.479,300,00 35.531,18

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF - 507 0,000,000,000,00159.893,71 0,000,00 159.893,710,00 159.893,71

Taxas - Exercício Poder de Polícia - 510 0,000,0076,856.571,7518.623,60 3.920,000,00 11.975,000,00 8.055,00

Taxas - Prestação de Serviços - 511 0,000,00108,200,0011.590,53 0,000,00 11.482,330,00 11.482,33

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00273.133,48113.453,40155.457,665.474.160,17 583.124,14614,69 4.931.500,940,00 4.348.376,80

TOTAL (III) = (I + II) 0,00304.803,67239.191,14475.474,448.317.793,98 906.125,51614,69 7.297.710,040,00 6.391.584,53
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MUNICÍPIO DE CANTAGALO

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 8.957.664,90 8.706.546,77 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 6.464.680,26 6.380.785,73 0,00

Empréstimos 1.273.250,22 1.091.237,03 0,00

   Internos 1.273.250,22 1.091.237,03 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 4.696.485,58 4.381.299,04 0,00

   De Tributos 167.019,18 155.935,74 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 4.529.466,40 4.225.363,30 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 494.944,46 908.249,66 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 2.492.984,64 2.325.761,04 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 3.460.709,03 7.325.462,02 0,00

  Disponibilidade de Caixa 3.460.709,03 7.325.462,02 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 4.589.868,33 8.162.140,79 0,00

    (-) Restos a pagar processados 1.129.159,30 836.678,77 0,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 5.496.955,87 1.381.084,75 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 35.436.613,22 37.514.448,15 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 (540.000,00) 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 35.436.613,22 38.054.448,15 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 25,28 23,21 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 15,51 3,68 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 42.523.935,86 45.665.337,78 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 38.271.542,28 41.098.804,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 614,69 614,69 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 914.578,32 304.803,67 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

PREFEITO MUNICIPAL

JOAO KONJUNSKI

TÉCNICO CONTÁBIL

SILVESTRE KELNIAR

CRC: 055890/O-8
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 67.356,43 0,000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 67.356,43 0,000,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 14.818,41 0,000,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 13.336,57 0,000,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR
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DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 67.356,43  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 67.356,43  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 10.777,03 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 9.699,33 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 4.714,95 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00
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JANEIRO A JUNHO DE 2021

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

PREFEITO MUNICIPAL

JOAO KONJUNSKI

TÉCNICO CONTÁBIL

SILVESTRE KELNIAR

CRC: 055890/O-8

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 37.514.448,15  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) (540.000,00)  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 38.054.448,15  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 6.002.311,70 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 5.402.080,53 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 2.626.011,37 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

1.000,00 156.664,21 (155.664,21)RECEITA DE CAPITAL

1.000,00 156.664,21 (155.664,21)ALIENAÇÃO DE ATIVOS

0,00 156.600,00 (156.600,00)          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

1.000,00 64,21 935,79          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 1.000,00 156.664,21 (155.664,21)

PREFEITO MUNICIPAL

JOAO KONJUNSKI

TÉCNICO CONTÁBIL

SILVESTRE KELNIAR

CRC: 055890/O-8

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS
(e)

PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 2.300,00 1.709,00 591,001.709,00 1.709,00 38.591,74

          Investimentos 2.300,00 1.709,00 591,001.709,00 1.709,00 38.591,74

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 2.300,00 1.709,00 591,001.709,00 1.709,00 38.591,74

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

154.955,211.670,09 156.625,30 VALOR (III)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 0,000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 973.659,69 1.311.007,452.284.667,14

   Investimentos 476.459,96 669.207,181.145.667,14

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 497.199,73 641.800,271.139.000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 973.659,69 1.311.007,452.284.667,14

1.311.007,45973.659,692.284.667,14RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)

PREFEITO MUNICIPAL

JOAO KONJUNSKI

TÉCNICO CONTÁBIL

SILVESTRE KELNIAR

CRC: 055890/O-8
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldoEm 31 de dezembro

de 2020
Em 31 de dezembro

de 2020
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d )

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j )

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 416.646,14 662.432,15 689.710,40 4.940,60 384.427,29 810.123,02 104.455,30 547.194,65 431.279,70 62.580,00 420.718,62 805.145,91

EXECUTIVO

Município de Cantagalo 416.646,14 662.432,15 4.940,60689.710,40 384.427,29 420.718,62431.279,70 62.580,00104.455,30810.123,02 805.145,91547.194,65

7.396,34 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,007.396,34Orgão NÃO encontrado: 0 0,00 7.396,340,00

1.435,00 15.094,13 1.192,6015.336,53 0,00 0,000,00 0,000,00EXECUTIVO MUNICIPAL 0,00 0,000,00

32.263,25 19.367,24 3.748,0019.834,27 180,00 0,00180,00 0,0028.048,22SECRETARIA DE ADM PLANEJAMENTO IND E COMÉRCIO 0,00 28.048,22180,00

6.667,17 9.130,28 0,009.110,78 0,00 0,000,00 0,006.686,67SECRETARIA DE FINANÇAS 0,00 6.686,670,00

222.868,53 53.238,59 0,0053.130,59 38.591,74 0,0038.591,74 70.584,22222.976,53SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 70.584,22 293.560,7538.591,74

50.893,41 112.330,12 0,00132.269,92 0,00 0,000,00 41.926,4030.953,61SECRETARIA DE SAÚDE 41.926,40 72.880,0141.926,40

21.027,03 72.915,40 0,0075.855,40 778,56 0,00778,56 0,0018.087,03SECRETARIA DE  ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 0,00 18.087,03778,56

27.455,38 175.074,57 0,00166.451,09 2.325,00 0,001.350,00 74.963,5536.078,86SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 73.988,55 111.042,4175.338,55

23.090,50 5.000,92 0,0010.000,92 0,00 0,00390.379,40 233.244,4518.090,50SECRETARIA DE ESPORTES 623.623,85 251.334,95390.379,40

22.580,34 6.085,11 0,0013.525,11 0,00 0,000,00 0,0015.140,34SECRETARIA DE AGRICULTURA PECUÁRIA E 0,00 15.140,340,00

969,19 1.168,33 0,001.168,33 62.580,00 62.580,000,00 0,00969,19SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS  HÍDRICOS 0,00 969,190,00

0,00 193.027,46 0,00193.027,46 0,00 0,000,00 0,000,00ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 50.081,01 50.081,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXECUTIVO

Município de Cantagalo 0,00 50.081,01 0,0050.081,01 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,000,00

0,00 3.408,44 0,003.408,44 0,00 0,000,00 0,000,00EXECUTIVO MUNICIPAL 0,00 0,000,00

0,00 6.681,15 0,006.681,15 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE ADM PLANEJAMENTO IND E COMÉRCIO 0,00 0,000,00

0,00 1.628,91 0,001.628,91 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE FINANÇAS 0,00 0,000,00

0,00 963,37 0,00963,37 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 0,00 0,000,00

0,00 32.603,67 0,0032.603,67 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE SAÚDE 0,00 0,000,00

0,00 442,05 0,00442,05 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE  ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 0,00 0,000,00

0,00 1.869,45 0,001.869,45 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE ESPORTES 0,00 0,000,00

0,00 2.483,97 0,002.483,97 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE AGRICULTURA PECUÁRIA E 0,00 0,000,00

TOTAL (III) = (I + II) 416.646,14 712.513,16 4.940,60739.791,41 104.455,30 62.580,00431.279,70 420.718,62384.427,29 810.123,02 805.145,91547.194,65
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DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MAIO A JUNHO DE 2021

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

PREFEITO MUNICIPAL

JOAO KONJUNSKI

TÉCNICO CONTÁBIL

SILVESTRE KELNIAR

CRC: 055890/O-8
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A JUNHO DE 2021

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICÍPIO DE CANTAGALO

Página: 1 / 3

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

3.111.050,00 3.111.050,00 1.454.433,23 46,75 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

681.800,00 681.800,00 90.121,67 13,22   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

410.000,00 410.000,00 13.069,90 3,19     IPTU

271.800,00 271.800,00 77.051,77 28,35     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

412.500,00 412.500,00 336.205,06 81,50   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

338.500,00 338.500,00 336.205,06 99,32     ITBI

74.000,00 74.000,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

1.308.750,00 1.308.750,00 610.061,08 46,61   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.225.500,00 1.225.500,00 604.814,15 49,35     ISS

83.250,00 83.250,00 5.246,93 6,30     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

708.000,00 708.000,00 418.045,42 59,05   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

21.771.500,00 21.771.500,00 13.154.176,41 60,42 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

13.015.000,00 13.015.000,00 7.998.757,96 61,46   Cota-Parte FPM

407.500,00 407.500,00 80.062,44 19,65   Cota-Parte ITR

1.025.000,00 1.025.000,00 983.889,56 95,99   Cota-Parte IPVA

7.180.000,00 7.180.000,00 4.028.058,99 56,10   Cota-Parte ICMS

94.000,00 94.000,00 63.407,46 67,45   Cota-Parte IPI-Exportação

50.000,00 50.000,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

50.000,00 50.000,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

24.882.550,00 24.882.550,00 14.608.609,64 58,71 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.686.882,50 3.694.232,50 2.063.253,91 55,85 1.938.363,01 52,47 1.907.857,87 51,64
   Despesas Correntes 3.683.582,50 3.661.891,20 2.063.253,91 56,34 1.938.363,01 52,93 1.907.857,87 52,10
   Despesas de Capital 3.300,00 32.341,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 52.500,00 54.200,00 26.558,44 49,00 26.558,44 49,00 26.558,44 49,00
   Despesas Correntes 52.500,00 54.200,00 26.558,44 49,00 26.558,44 49,00 26.558,44 49,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 105.000,00 105.000,00 21.210,52 20,20 21.210,52 20,20 21.210,52 20,20
   Despesas Correntes 105.000,00 105.000,00 21.210,52 20,20 21.210,52 20,20 21.210,52 20,20
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.844.382,50 3.853.432,50 2.111.022,87 54,78 1.986.131,97 51,54 1.955.626,83 50,75

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

2.111.022,87 1.986.131,97 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.955.626,83

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

2.111.022,87 1.986.131,97 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.955.626,83

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.191.291,45

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

(80.268,58) (205.159,48) Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (235.664,62)

(80.268,58) Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

14,45 13,60 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2021 2.191.291,45 2.111.022,87 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

2.380.500,00 2.380.500,00 1.031.703,38 43,34 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

2.122.500,00 2.122.500,00 882.854,74 41,60   Proveniente da União

258.000,00 258.000,00 134.427,78 52,10   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 14.420,86 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

24.400,00 24.400,00 11.606,65 47,57 OUTRAS RECEITAS (XXX)

2.404.900,00 2.404.900,00 1.043.310,03 43,38 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.395.400,00 3.870.341,47 1.642.955,90 42,45 1.595.085,32 41,21 1.537.659,63 39,73
   Despesas Correntes 2.382.900,00 3.668.841,47 1.642.955,90 44,78 1.595.085,32 43,48 1.537.659,63 41,91
   Despesas de Capital 12.500,00 201.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 3.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 2.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.401.400,00 3.875.341,47 1.642.955,90 42,40 1.595.085,32 41,16 1.537.659,63 39,68

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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PREFEITO MUNICIPAL

JOAO KONJUNSKI

TÉCNICO CONTÁBIL

SILVESTRE KELNIAR

CRC: 055890/O-8

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 6.082.282,50 7.564.573,97 3.706.209,81 48,99 3.533.448,33 46,71 3.445.517,50 45,55
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 55.500,00 56.200,00 26.558,44 47,26 26.558,44 47,26 26.558,44 47,26
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 108.000,00 108.000,00 21.210,52 19,64 21.210,52 19,64 21.210,52 19,64
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

6.245.782,50 7.728.773,97 3.753.978,77 48,57 3.581.217,29 46,34 3.493.286,46 45,20

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

2.401.400,00 3.709.631,97 1.512.219,28 40,76 1.471.284,15 39,66 1.415.633,46 38,16

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

18.252.218,76 48,83

20.185.655,53 54,00

19.176.372,76 51,30

1.381.084,75 3,67

45.098.165,50 120,00

0,00 0,00

8.267.997,01 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

6.013.088,73 16,00

2.630.726,32 7,00

PREFEITO MUNICIPAL

JOAO KONJUNSKI

TÉCNICO CONTÁBIL

SILVESTRE KELNIAR

CRC: 055890/O-8

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 37.581.804,58

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 38.121.804,58

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 18.167.089,98 48,60

37.380.843,58Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A JUNHO DE 2021

LRF, art. 48 - Anexo 6
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

18.076.881,02 48,45

20.149.283,06 54,00

19.141.818,91 51,30

1.381.084,75 3,68

45.017.337,78 120,00

0,00 0,00

8.253.178,59 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

6.002.311,70 16,00

2.626.011,37 7,00

PREFEITO MUNICIPAL

JOAO KONJUNSKI

TÉCNICO CONTÁBIL

SILVESTRE KELNIAR

CRC: 055890/O-8

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 37.514.448,15

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 38.054.448,15

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 18.134.354,75 48,60

37.313.487,15Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A JUNHO DE 2021

LRF, art. 48 - Anexo 6

CONSOLIDADO
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

18.252.218,76 48,83

20.185.655,53 54,00

19.176.372,76 51,30

1.381.084,75 3,67

45.098.165,50 120,00

0,00 0,00

8.267.997,01 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

6.013.088,73 16,00

2.630.726,32 7,00

PREFEITO MUNICIPAL

JOAO KONJUNSKI

TÉCNICO CONTÁBIL

SILVESTRE KELNIAR

CRC: 055890/O-8

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 37.581.804,58

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 38.121.804,58
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DECRETO Nº. 069 
DATA: 30/06/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 812, de 17/11/2020, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2021, no valor de R$ 
19.421,20 (dezenove mil quatrocentos e vinte e um reais e vinte centavos), nas dotações 
indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 18.982,70 (dezoito mil novecentos e oitenta e dois reais e setenta 
centavos) do superávit financeiro  do exercício anterior e o valor de R$ 438,50 (quatrocentos e 
trinta e oito reais e cinquenta centavos) do excesso de arrecadação das seguintes alíneas de 
receita: 

1.3.2.1.00.1.1.41.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL -  
CONVENIO SEAB ESTRADAS RURAIS 28160-3     R$  432,89 

1.3.2.1.00.1.1.42.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL -  
BONUS CESSAO ONEROSA 28207-3       R$     5,61 
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE JUNHO DE 2021. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2021
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1260 - Decreto nº 69/2021 de 30/06/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 1176 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 812 2020

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Excesso de Arrecadação

03
03.001

04.122.0402.2008
3.3.90.93.00.00

531 00796 Transf erências Voluntárias Públicas Estaduais Conv ênio Seab 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 432,89Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

03
03.002

09.272.0901.2011
3.1.90.13.00.00

761 01015 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Encargos Prev idenciários da Administração
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 5,61Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

03
03.001

04.122.0402.2008
3.3.90.93.00.00

531 00796 Transf erências Voluntárias Públicas Estaduais Conv ênio Seab 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 2.188,01Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

03
03.002

09.272.0901.2011
3.1.90.13.00.00

761 01015 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Encargos Prev idenciários da Administração
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1.794,69Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.001

08.244.0801.2047
3.3.90.30.00.00

3970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 15.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

438,50
0,00

18.982,70
0,00
0,00

0,00
438,50

0,00
15.000,00
3.982,70

#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: AGENOR BERTONCELO, na versão: 5527 q 30/06/2021 13:02:57
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EDITAL Nº 016 de 23/07/2021 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 

 
 O Prefeito de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com o artigo 
37, inciso IX da Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto 
Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado nomeada pela Portaria nº 117, de 21 
de julho de 2021. 
   

RESOLVE: 
 

 
TORNAR PÚBLICO para conhecimento dos interessados, a abertura de 

inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para contratação, por prazo determinado, de 
AGENTE DA DENGUE, para atuar em todo Município de Espigão Alto do Iguaçu, prestando 
serviços indispensáveis e de caráter de urgência, sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e no artigo 39, 
parágrafo 1º, inciso III, parágrafo 2º, inciso II, e artigo 44, da Lei Complementar nº 001, de 27 de 
outubro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema de Classificação de Cargos, e o Plano de Carreira 
dos Servidores Públicos Civis do Poder Executivo Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e dá outras 
providências. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1- O Teste Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será executado pelos membros 
da Comissão nomeada pela Portaria nº 117/2021. 
1.2- O Teste Seletivo Simplificado destina-se ao suprimento urgente de vaga existente, sob regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com jornada de trabalho e remuneração conforme 
descritos neste Edital. 
1.3- A contratação dar-se-á mediante a celebração de contrato por tempo determinado. O contrato 
terá a duração de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado uma única vez por até igual período, 
desde que seja necessário ao serviço público. A contratação não gera ao candidato direito nem 
expectativa de direito à efetivação no Serviço Público Municipal, ou à manutenção do contrato por 
período superior ao estipulado para o seu término. 
1.4- Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.5- Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
 
2. DOS CARGOS 
2.1- O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as 
vagas para pessoa com deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição 
e os requisitos para contratação são os estabelecidos a seguir: 
 
 
 
 
 
Tabela 2.1 
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Cód. 
Cargo 
TCE  

Cargo 

Carga 
Horári

a 
Sema

nal 

N.  
Vag
as  

 

Remunera
ção 

Inicial 
Bruta 

Taxa 
de 

Insc. 
Requisitos básicos 

31 AGENTE DA 
DENGUE 40 h 01 R$ 

1.620,06 
R$ 

50,00 Ensino Médio Completo*. 

 
* Possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria “B”. 
 
3.REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO  
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter completado 18 (dezoito) anos; 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d) ser julgado APTO física e psicologicamente para o exercício do cargo, em inspeção médica. 
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do 
acúmulo de cargos; 
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
i) ter sido aprovado e classificado no Teste Seletivo Simplificado; 
j) atender às demais exigências contidas neste Edital. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1- A inscrição no Teste Seletivo Simplificado implica, desde logo, o conhecimento e a tácita 
aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital. 
4.2- As inscrições para este Teste Seletivo Simplificado serão realizadas SOMENTE, no setor de 
Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, situada na Avenida Brasília, 
nº 551, Centro, na cidade de Espigão Alto do Iguaçu, Paraná. 
4.3- O período para a realização das inscrições será no período de 27 de julho a 10 de agosto de 
2021, exceto aos sábados e domingos, no horário compreendido das 08:00h às 11:00h e das 
13:00h às 16h30min. 
4.4- Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição Junto ao Setor de Recursos Humanos 
declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no cargo e submetendo-se às 
normas expressas neste Edital; 
b) apresentar 2 (duas) fotos 3x4 recente; 
c) retirar o boleto bancário no Setor de Tributos da prefeitura municipal, e efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1 até a data estabelecida no cronograma deste 
Edital. 
4.5- Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de 
Inscrição, será permitido ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
4.6- O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário. 
4.7- É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no 
ato da inscrição. 
4.7.1- Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, 
bem como a falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, 
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determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, 
em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações legais 
cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a contratação do candidato, o mesmo terá o 
contrato rescindido. 
4.8- O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado somente na Caixa Econômica Federal 
ou Casas Lotéricas, até a data de seu vencimento. As inscrições realizadas com pagamento 
após essa data não serão acatadas. 
4.9- Em nenhuma hipótese, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à 
estabelecida no cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não 
será devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste teste seletivo. 
4.10- Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer 
motivo, nem as pagas em depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de 
pagamento que não sejam efetivadas. 
4.11- Após o término do período de inscrições, o candidato poderá conferir no mural da Prefeitura 
Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município através do site 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, se sua inscrição foi validada e se os seus dados estão 
corretos. Em caso negativo, deverá entrar em contato diretamente no setor de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu. 
4.12- As inscrições somente serão acatadas após a comprovação de pagamento do valor da 
inscrição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra forma 
de pagamento. 
4.13- A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado divulgará, juntamente com o 
Edital de Homologação das Inscrições, os números das inscrições indeferidas. 
4.14- Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, 
protocolado em formulário próprio, no setor de Recursos Humanos, no período estipulado para 
interposição de recurso, explícita no ANEXO III – Cronograma. 
 
5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
5.1- No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não, que necessite de atendimento 
diferenciado no dia das provas deste Processo Seletivo Simplificado ou prova diferenciada, deverá 
requerê-lo, por escrito, indicando as condições diferenciadas de que necessita para realização das 
provas, devendo o requerimento ser entregue na Prefeitura Municipal junto com sua inscrição. As 
disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às da Lei nº 
7.853/89 e do Decreto 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, da Lei nº 12.764/12 
regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14 federais. 
 
5.2 Da candidata lactante: 
5.2.1- A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 
5.2.2- Levar acompanhante; 
5.2.3- Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia 
autenticada) que ateste esta necessidade. 
5.2.4- A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de 
ser impedida de realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela 
guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é 
vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com 
a candidata no local. 
5.2.5- Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos 
eletrônicos durante a realização do certame. 
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5.2.6- Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, 
temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo 
adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período 
de realização da prova. 
5.3- Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia 
autenticada, bem como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses 
documentos. 
 
6 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
6.1- Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme Decreto Federal nº 6.593/2008. 
6.1.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593/2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa de 
inscrição neste Teste Seletivo Simplificado, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), 
de que trata o Decreto Federal n.º 6.135/2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135/2007. 
6.1.2- O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado no período de 27 de julho a 02 de agosto 
de 2021.  
b) preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme 
Anexo IV deste edital. 
c) preencher e entregar no setor de recursos Humanos, dentro do prazo estipulado no cronograma 
deste Edital, os seguintes documentos: Anexo IV devidamente preenchido e assinado e cópia do 
documento de identificação tipo R.G e CPF. Enviar ainda, sob pena de indeferimento, Comprovante 
de Cadastramento atualizado no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com 
assinatura e carimbo do servidor emitente, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da 
data de publicação do presente edital. O referido documento poderá ser obtido nos órgãos ligados 
a Assistência Social do Município.  
6.1.3- A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o 
disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
6.1.4- Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via 
correio eletrônico. 
6.1.5- A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural na 
Prefeitura Municipal e no site no Diário Oficial Eletrônico do Município na data estabelecida no 
Anexo III - Cronograma. 
 
7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
7.1- O edital de deferimento das inscrições será divulgado no mural na Prefeitura Municipal e no 
Diário Oficial Eletrônico do Município através do site www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br em data 
disponível no Anexo III - Cronograma. 
7.2- No edital de deferimento das inscrições constarão a listagem dos candidatos às vagas para 
ampla concorrência, às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de 
condições especiais para a realização da prova. 
7.3- Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em 
formulário próprio, junto ao setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal no período 
estabelecido no ANEXO III - Cronograma. 
7.4- Quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Teste Seletivo Simplificado, 
a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital 
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disponibilizado no mural na Prefeitura Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município através 
do site www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 
7.5- No Edital de homologação das inscrições, será publicado a relação de pedidos especiais 
deferidos e indeferidos para realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento 
especial e cumpriu fielmente o item 5.1 deste Edital e não constar nesta relação, deverá protocolar 
recurso, solicitando o atendimento especial que necessita. 
7.5.1- O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em 
Edital, NÃO poderá reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 
 
8. DAS FASES DO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO 
8.1- O Teste Seletivo Simplificado constará das seguintes provas e fases: 
Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo 
caráter eliminatório e classificatório. 
Segunda etapa: realização de exame pré-admissional para verificar se o candidato preenche todos 
os requisitos para contratação. 
 
8.2 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 
8.2.1- A prova escrita será composta de 30 questões, abrangendo as seguintes áreas de 
conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de 
Questões 

Peso 
Individual 

Total de 
pontos 

Conhecimentos Específicos 10 6,0 60,00 
Matemática 10 2,0 20,00 
Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 
 

8.2.2- Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II, observando-se a 
especificidade para cada cargo e estarão disponíveis junto ao Setor de Recursos Humanos da 
prefeitura, no mural na Prefeitura Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município através do 
site www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 
 
 
8.2.3- DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
8.2.3.1- A prova escrita objetiva será realizada no dia 22 de agosto de 2021, na Escola Municipal 
Espigão Alto, situada na Rua Estados Unidos, S/Nº, Centro, na cidade de Espigão Alto do Iguaçu 
– PR. 
8.2.3.2- A prova será realizada no período da manhã. O candidato deverá comparecer com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o fechamento do portão de 
acesso ao local de realização da prova, após este horário em hipótese alguma será permitido, o 
acesso de candidatos à sala de provas.  
8.2.3.3- A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, com início às 09h00min, avaliada 
na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e será considerado classificado o candidato que na 
somatória dos acertos obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
8.2.3.4- O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de apresentação de documento 
oficial de identificação com fotografia e caneta esferográfica azul ou preta, sendo imprescindível a 
apresentação do documento para ingresso na sala de provas. 
8.2.3.- Será excluído do Processo Seletivo Simplificado, por ato da Comissão Organizadora o 
candidato que cometer qualquer irregularidade constante do item 8.2.3.7 deste edital. 
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8.2.3.6- Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de 
respostas, que será o único documento válido para efeito de correção da prova. 
8.2.3.6.1- Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim como 
as questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 
8.2.3.6.2- Ao entrar na sala o candidato receberá seu Cartão de Respostas, o qual deverá ser 
assinado e ter seus dados conferidos e, em hipótese nenhuma haverá substituição do cartão de 
respostas em caso de erro ou rasura do candidato. 
8.2.3.6.3- O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de 
Respostas, que será o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de 
Respostas é de inteira responsabilidade do candidato e deverá ser devidamente assinado e 
entregue ao fiscal de provas. 
8.2.3.7- Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso 
de telefone celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares, bem 
como, tratar com descortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão Organizadora. 
8.2.3.- O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, 
em casos especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 
8.2.3.9- Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas 
estranhas ao Processo Seletivo Simplificado nas dependências do local de aplicação da prova. 
8.2.3.10- Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for 
o motivo alegado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Processo Seletivo 
Simplificado. 
8.2.3.11- Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente 
marcado. 
8.2.4- O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das 
inscrições. 
8.2.4.1- Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 
8.2.5- O local de realização da prova objetiva, constante no Edital de Ensalamento, divulgado 
conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 
8.2.6- São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de 
classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 
9.503, art.159, de 23/9/97. 
8.2.7- No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar 
certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) 
dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, 
consistindo na coleta de impressão digital. 
8.2.8- Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, 
certidões de nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, Carteira de Habilitação sem foto, carteira de estudante, Carteiras de Agremiações 
Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que autenticadas, bem como 
documentos ilegíveis e/ou não identificáveis. 
8.2.9- Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por 
qualquer motivo, eliminado do Teste Seletivo Simplificado. 
8.2.10- Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear 
qualquer material de estudo ou leitura. 
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8.2.11- Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
8.2.11.1- Prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original 
com fotografia; 
8.2.11.2- Realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
8.2.11.3- Ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
8.2.11.4- Realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
8.2.11.5- Comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
8.2.11.6- Portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados 
no item 10 deste Edital; 
8.2.11.7- Em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de 
quaisquer dispositivos eletrônicos relacionados no item 10 deste edital. É expressamente proibida 
a realização de qualquer tipo de imagem, por qualquer meio eletrônico, do local de prova, por parte 
do candidato, cabendo a Comissão do teste Seletivo a aplicação da penalidade devida. 
8.2.12- Recomenda-se que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos 
relacionados no item 10 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses 
objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences 
fornecidos pela Comissão e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os candidatos 
retirem as baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, garantindo assim 
que nenhum som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 
8.2.13- O município de Espigão Alto do Iguaçu não ficará responsável pela guarda de quaisquer 
objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de 
objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos 
neles causados. 
8.2.14- Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato 
que estiver armado será encaminhado à Coordenação do Teste Seletivo Simplificado. 
8.2.15- Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em 
qualquer local de prova, durante a realização da prova objetiva. 
8.2.16- Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua 
Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 
8.2.17- Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do 
candidato. 
8.2.18- O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, 
que será o único documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de 
inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder conforme as instruções contidas na 
mesma e na capa do caderno de questões. 
8.2.19- O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de 
Respostas, preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
8.2.20- Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas 
serão de inteira responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação 
não preenchida integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da 
orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões. 
8.2.21- O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, 
danificar a sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de realização do processamento desta. 
8.2.22- O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de 
realização da prova objetiva somente após decorridos, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu 
início, podendo levar consigo o Caderno de Questões, devendo, obrigatoriamente, devolver ao 
fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 
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8.2.23- Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de 
Respostas e assinarem a ata e o lacre de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas 
as Folhas de Respostas da sala. 
8.2.24- A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha 
de Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização 
da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 
8.2.24.1- Cada questão da prova objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá 
apenas 1 (uma) alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de 
uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 
8.2.24.2- O candidato deverá obter 50,00 (cinquenta) pontos ou mais na prova objetiva para 
não ser eliminado do Teste Seletivo Simplificado, além de não ser eliminado por outros critérios 
estabelecidos neste Edital. 
8.2.25 - É obrigatório o uso de máscaras conforme Lei Estadual n.º 20.189/2020 e seguir as 
recomendações da Nota Orientativa da SESA-PR n.º 22/2020 durante todo o período em que o 
candidato permanecer no local de realização das provas. 
8.2.25.1 - É proibida a entrada do participante no local de provas sem a máscara de proteção à 
Covid-19. 
8.2.25.2 Para os casos previstos na Lei n.º 14.019, de 2 de julho de 2020, será dispensado o uso 
da máscara, conforme item 8.2.25 deste Edital, para pessoas com autismo, deficiência intelectual, 
deficiências sensoriais ou com quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso 
adequado de máscara. 
8.2.26 -  Serão divulgadas oportunamente, por ocasião da divulgação do edital previsto no subitem 
8.2.4 deste Edital, mais informações a respeito das medidas de proteção que serão adotadas no 
dia de realização das provas, em razão da pandemia do novo coronavírus. 
 
8.2.25. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
8.2.25.1- O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível no Anexo III - 
Cronograma, no mural da Prefeitura Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município através 
do site www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 
8.2.25.2- Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente 
fundamentado, nos termos do item 11 deste Edital. 
 
9. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
9.1- Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
9.2- Para os cargos com apenas prova objetiva escrita, a Nota Final dos candidatos habilitados 
será igual à nota obtida na prova objetiva. 
9.3- O candidato deverá obter 50,00 (cinquenta) pontos ou mais na média final para não ser 
eliminado do Teste Seletivo Simplificado, além de não ser eliminado por outros critérios 
estabelecidos neste Edital. 
9.4- Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a 
data de publicação do resultado e classificação deste Teste Seletivo Simplificado, conforme artigo 
27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741,de 1.º de outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação em Matemática; 
e)  persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na 
alínea “a” deste subitem). 
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9.5 - O resultado final do Teste Seletivo Simplificado será publicado por meio de duas listagens, a 
saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos 
como pessoa com deficiência, em ordem de classificação; 
b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 
inscritos como pessoa com deficiência, em ordem de classificação. 
 
10. DA ELIMINAÇÃO 
10.1- Poderá ser eliminado do Teste Seletivo Simplificado o candidato que: 
10.1.1- Não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para 
o seu início; 
10.1.2- For surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, 
utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter 
aprovação própria ou de terceiros; 
10.1.3- For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando 
indevidamente ou diferentemente das orientações deste Edital: 
a) Equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, 
tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer 
aparelho similar; 
b) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que 
não estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 
c) Relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro, etc; 
10.1.4- Tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio 
de qualquer espécie, que venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no 
envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a 
realização da prova; 
10.1.5- For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
10.1.6- Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, 
com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
10.1.7- Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que 
não os permitidos; 
10.1.8- Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
10.1.9- Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
10.1.10- Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 
10.1.11- Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido; 
10.1.12- Não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital 
durante a realização da prova; 
10.1.13- For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à 
Coordenação; 
10.1.14- Recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
10.1.15- Ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo 
determinado no subitem 8.2.23; 
10.1.16- Recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua 
realização; 
10.1.17- Não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital. 
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10.2- Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de 
processo ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Teste Seletivo 
Simplificado. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1- O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 
11.1.1- Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 
11.1.2- Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar 
do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do gabarito.  
11.1.3- Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do Processo 
Seletivo Simplificado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 
11.2- O recurso deverá ser individual com a indicação da questão que o candidato se julga 
prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citação das fontes de 
pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, bibliografia específica, entre outros, juntando cópia 
dos comprovantes, devendo o mesmo ser dirigido à Comissão Organizadora, entregue e 
protocolado no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito à Avenida Brasília, nº 551, – Centro  - Espigão Alto do Iguaçu – PR. 
11.3- Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora 
do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material, em sua elaboração ou 
procedimentos que sejam contrários ao disposto nesse Edital. 
11.4- Se da análise de recursos resultar anulação de questões, essas serão consideradas como 
respondidas corretamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de 
todos os candidatos serão corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de 
acordo com esse novo gabarito. 
11.5- Os recursos indeferidos liminarmente não estão sujeitos à análise do mérito, mesmo que 
devidamente fundamentados. 
 
 
12. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
12.1- O resultado final do Teste Seletivo Simplificado, após decididos todos os recursos interpostos, 
será homologado pelo Município e publicado no mural da Prefeitura Municipal e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município através do site www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 
 
 
13. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 
13.1- O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade por 06 (seis) meses a contar da data 
de publicação da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério 
do Poder Executivo Municipal. 
13.2- A aprovação no Processo Seletivo Simplificado assegurará apenas a expectativa de direito à 
contratação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das disposições legais 
pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade e a necessidade do serviço 
público. 
 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
14.1- Se aprovado e convocado, o candidato, por ocasião da contratação, deverá apresentar todos 
os documentos exigidos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados, no prazo 
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de 15 (quinze) dias, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e 
consequente não contratação. 
14.2- Para efeito de contratação fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame médico 
e psicológico e apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 
14.3-  Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, de acordo com as necessidades da administração do 
Município. 
14.4-  A convocação para contratação dar-se-á por Edital, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, disponível no site da Prefeitura Municipal www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br e em 
mural da Prefeitura do Município de Espigão Alto do Iguaçu - PR e outra forma que se julgar 
necessária.  
14.4.1- Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento da vaga    
existente, de acordo com a necessidade do serviço público municipal.  
14.5- Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado, o candidato aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados 
cadastrais (endereços e telefone) atualizados, protocolando na Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito à Avenida Brasília, nº 551 - Centro.  
14.6- O candidato classificado que não aceitar a vaga ofertada será considerado desistente e seu 
nome será eliminado da lista de classificação. 
14.7- É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais 
comunicados que serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município, disponível no site da 
Prefeitura Municipal www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, e afixado em mural no hall de entrada da 
Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu. 
14.8- O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em 
caso de classificação e contratação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 
14.9-  A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da 
ficha de inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos 
pelo candidato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem 
prejuízo de outros procedimentos legais. 
14.10- Os cartões resposta deste Processo Seletivo Simplificado serão arquivados pela Prefeitura 
Municipal e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o qual, serão incinerados. 
 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1- Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, disponível no site da Prefeitura Municipal 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br e em mural da Prefeitura do Município de Espigão Alto do 
Iguaçu - PR. 
15.2- Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 
candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Teste Seletivo Simplificado e 
embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo 
considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 
15.3- É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os 
comunicados e Editais referentes ao Teste Seletivo Simplificado de que trata este Edital. 
15.4- Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do teste seletivo, seja qual for o 
motivo da ausência do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos 
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estipulados no documento de confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes 
às fases deste Teste Seletivo Simplificado. 
15.5- O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na sua 
eliminação do concurso. 
15.6- Os cartões respostas e demais documentos deste Teste Seletivo Simplificado serão 
arquivados pelo período de 06 (seis) meses após a homologação final. Após este período serão 
incinerados. 
15.7- A Prefeitura Municipal e a Comissão se eximem das despesas com viagens e hospedagens 
dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas 
previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com 
determinação da Prefeitura Municipal. 
15.8- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso. 
15.9- Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua publicação. 
15.10- Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Espigão Alto do Iguaçu - PR, 23 de julho de 2021. 

 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito de Espigão Alto do Iguaçu - PR 

 
 
 

MARCIO BONELLA 
Presidente da Comissão Organizadora  

Município de Espigão Alto do Iguaçu - PR 
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TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021 
Edital de abertura n.º 016/2021 

 
ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
AGENTE DA DENGUE 
Compreende a execução de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção 
da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor 
de saúde; executar outras atribuições afins.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

AVENI DA B RAS Í LI A,  5 5 1 -  FO NE -  F AX  ( 4 6)  3 55 3 - 14 8 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

Página 14 de 18 
 

 
 

TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021 
Edital de abertura n.º 016/2021 

 
ANEXO II – Dos Conteúdos Programáticos  

 
MATEMÁTICA: 
 
PARA OS CARGOS QUE EXIJAM ENSINO MÉDIO: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de 
unidades de medida no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. 
Geometria: perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e 
composta. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. 
Noção de funções. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 
 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
 
PARA OS CARGOS QUE EXIJAM ENSINO MÉDIO: 
Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Ortografia oficial, incluindo as alterações 
promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Concordância verbal e nominal. Flexão em gênero e 
número dos substantivos e adjetivos. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. 
Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Conjugação e emprego de verbos. 
Empregos dos sinais de pontuação. Colocação pronominal. Acentuação gráfica, incluindo as 
alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Termos acessórios da oração. Processos de 
formação de palavras. 
Obs. Poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo Novo 
Acordo Ortográfico. 
  
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo Novo 
Acordo Ortográfico. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
AGENTE DA DENGUE: 
Noções sobre a Doença Dengue (agente etiológico, modo de transmissão, modo de prevenção e 
cuidados com o paciente). Noções de Vigilância Epidemiológica da Dengue. Noções de medidas 
de controle do vetor Aedes aegypti. Programa Nacional de Controle da Dengue. 
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS, Normas, Orientações e Recomendações 
Técnicas para a Vigilância e Controle de Aedes Aegypti no Estado de São Paulo. 2017. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de Epidemias de 
Dengue – 2009. 
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TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021 

Edital de abertura n.º 016/2021 
 

ANEXO III – Cronograma  
 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 26/07/2021 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 27/07 a 02/08/2021 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 04/08/2021 

Período de Inscrição 27/07 a 10/08/2021 

Último dia para pagamento do boleto bancário 10/08/2021 
Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação 
dos locais para realização das provas objetivas. 13/08/2021 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  16 e 17/08/2021 

Data de realização das provas objetivas 22/08/2021 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva  24/08/2021 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da 
prova escrita 25 e 26/08/2021 

Publicação do resultado final da prova escrita 31/08/2021 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da 
prova escrita. 01 e 02/09/2021 

Homologação do resultado final 06/09/2021 
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TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021 

EDITAL Nº 016/2021 
ANEXO IV - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no TESTE 

SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
 

Nome do candidato: 
Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 
E-mail: Telefone: (         )  
Cargo pretendido:  
Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO aberto pelo Edital nº 
024 e declaro que: 
 
 
a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de 
que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
 
b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que 
poderei ser responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não 
correspondam à verdade. 
 
 

________________________, _____ de ____________de 2021 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 
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TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021 

EDITAL Nº 016/2021 
ANEXO V 

 
REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome:   
Inscrição: CPF:                                                    RG: 
Cargo 
Pretendido:  Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, 
conforme previsto no Decreto Federal n.º 3.298/1999 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental  
(     ) Múltipla 
 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Em caso positivo, especificar:  
______________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________ 

 
_________________, _____ de ________________ de _____________. 

 
 

__________________________________________ 
Assinatura do candidato 

 
O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista 
da área de sua deficiência. 
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TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021 -  

EDITAL Nº 016/2021 
Anexo VI 

 
REQUERIMENTO DE RECURSO 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome:  
Inscrição:  R.G.:  
Cargo Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Teste Seletivo Simplificado  
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 
 
 
 
 

 
 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________, _____ de ________________ de _____________. 

 
 

________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
INSTRUÇÕES: 
 Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos 
prazos previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 
 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica 
e consistente, devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para 
fundamentação. 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de serviços gráficos e materiais de consumo - diversos, 
para ações sócioassistenciais de combate ao Coronavírus (COVID-19), 
conforme Portaria MC 601/2021, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 03/08/2021. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 23 de julho de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 
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